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Presidência

RESOLUÇÃO No 432, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre as atribuições, a organização e o funcionamento das Ouvidorias
dos tribunais, da Ouvidoria Nacional de Justiça e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atribuições da Ouvidoria Nacional de Justiça, instituída pelo artigo 41
do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de criação desse mecanismo de comunicação entre os cidadãos e os órgãos do Poder
Judiciário e de uniformização de procedimentos pertinentes às Ouvidorias Judiciais;

CONSIDERANDO a necessidade de integração das Ouvidorias Judiciais para permuta de informações necessárias ao
atendimento das demandas dos usuários e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a aprovação da Lei no 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que regulamenta o uso,

a proteção e a transferência de dados pessoais, e da Lei no 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação (LAI), que regulamenta o acesso a

informações previstas no inciso XXXIII do art. 5º; no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a aprovação da Lei no 13.460/2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do
usuário dos serviços públicos da administração pública, em especial quanto ao Capítulo IV;

CONSIDERANDO a aprovação da Lei no 13.608/2018, que dispõe sobre o serviço telefônico de recebimento de denúncias
e sobre recompensa por informações que auxiliem nas investigações policiais, em especial quanto ao art. 4º-A;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no0007554-78.2021.2.00.0000, na 340ª
Sessão Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Esta Resolução regulamenta as atribuições, a organização, o funcionamento das Ouvidorias do Poder Judiciário e
da Ouvidoria Nacional de Justiça.

Parágrafo único. Os tribunais poderão estabelecer, no âmbito de sua atuação, normas complementares as previstas nesta
Resolução.

CAPÍTULO I

DAS OUVIDORIAS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 2o O Ouvidor dos tribunais e seu substituto serão eleitos pelo Pleno ou Órgão Especial, para o período mínimo de 1 (um)
ano e máximo de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

§ 1o Fica vedada a acumulação com cargos diretivos e de juízes auxiliares.
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§ 2o Na forma dos respectivos regimentos internos, são elegíveis os magistrados em atividade, priorizando-se, para o
exercício da função, os membros da Corte.

§ 3o É vedado o exercício da função de Ouvidor por mais de 4 (quatro) anos consecutivos, de modo que nova eleição do
mesmo magistrado só poderá ocorrer após o transcurso do interstício do período correspondente a um mandato.

§ 4o Excepcionalmente, poderá o ouvidor ser indicado pelo Presidente do tribunal, respeitadas as disposições já existentes
nos respectivos atos normativos.

Art. 3o As Ouvidorias constituem-se em órgãos autônomos, integrantes da alta administração dos tribunais, e essenciais à
administração da Justiça.

Art. 4o Os tribunais e o CNJ deverão dispor de ouvidorias judiciais, com estrutura permanente e adequada ao atendimento
das demandas dos usuários, cabendo-lhes as seguintes atribuições, dentre outras que entenderem compatíveis com a sua finalidade:

I – funcionar como espaço de participação social, colaborando com a efetivação do Estado Democrático de Direito;

II – viabilizar o exercício dos direitos de cidadania e fomentar a participação social, auxiliando na transparência institucional
e na promoção da qualidade do serviço público;

III – promover a efetividade dos direitos humanos ao ouvir, reconhecer e qualificar as manifestações apresentadas pelos
cidadãos;

IV – atuar na defesa da ética, da transparência, da eficiência da prestação do serviço público;

V – estimular a conscientização dos usuários sobre o direito de receber um serviço público de qualidade e atuar na busca
de soluções para os problemas apresentados;

VI – propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância à legislação pertinente;

VII – receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o tratamento até a sua
efetiva conclusão perante órgão;

VIII – promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o tribunal ou conselho, atuando no sentido de construir
soluções pacíficas, sem prejuízo de outros órgãos competentes; e

IX – contribuir para o planejamento e para a formulação de políticas relacionadas ao desenvolvimento das atividades

constantes da Lei no 13.709/2018, (LGPD).

Art. 5o Compete às Ouvidorias Judiciais e à Ouvidoria Nacional de Justiça:

I – receber manifestações, diligenciar junto aos setores administrativos competentes e prestar informações e esclarecimentos
sobre atos, programas e projetos do respectivo tribunal ou conselho;

II – receber informações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as atividades do respectivo tribunal ou conselho
e encaminhar tais manifestações aos setores competentes, mantendo o interessado sempre informado sobre as providências adotadas;

III – promover a tramitação das reclamações acerca de deficiências na prestação dos serviços, abusos e erros cometidos
por servidores, magistrados, colaboradores e/ou terceiros;

IV – promover a interação com os órgãos que integram o respectivo tribunal ou conselho visando ao atendimento das
demandas recebidas e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados;

V – funcionar como instrumento de aprimoramento da gestão pública, por meio do encaminhamento aos demais órgãos e
unidades administrativas do tribunal ou conselho de sugestões e propostas tendentes ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas, com
base nas manifestações recebidas;

VI – aferir a satisfação dos usuários com os serviços prestados pela Ouvidoria;

VII – apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das manifestações recebidas e providências adotadas; e

VIII – encaminhar ao Pleno do tribunal relatório das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, com a periodicidade fixada pelo
respectivo tribunal.

§ 1o O Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), previsto na Lei no 12.527/2011, o serviço de recebimento de informações a

que alude o art. 4o-A da Lei no 13.608/2018, bem como o recebimento de requisição do titular de dados pessoais, previsto na Lei no 13.709/2018,

em conformidade com a Resolução CNJ no 363/2021, poderão ser exercidos pela Ouvidoria, a critério de cada tribunal ou conselho.

§ 2o À Ouvidoria, a qual for atribuído o serviço de recebimento de informações referido no art. 4o-A da Lei no 13.608/2018,
caberá o encaminhamento dos relatos ao órgão correicional ou de apuração.

§ 3o À Ouvidoria, a qual for atribuído o serviço de recebimento de requisição do titular de dados pessoais, previsto na Lei no

13.709/2018, caberá encaminhar a demanda ao Encarregado de Proteção de Dados, acompanhando o tratamento até sua efetiva conclusão.

Art. 6o No exercício de suas atribuições, a Ouvidoria deverá explicitar aos usuários os limites de sua competência, cujas
atribuições não se confundem com as dos demais órgãos do tribunal, notadamente em relação à Corregedoria.

Artigo 7o Os tribunais instituirão uma diversidade de canais de atendimento, devendo dispor, ao menos, de:

I – presencial;
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II – formulário eletrônico;

III – por correspondência física ou eletrônica; e

IV – por ligação telefônica.

§ 1o A Ouvidoria será localizada preferencialmente no andar térreo e deve ser sinalizada, por meio de placas e informações
adequadas.

§ 2o Os canais de atendimento devem observar condições de acessibilidade ao usuário com deficiência ou mobilidade
reduzida.

§ 3o As Ouvidorias observarão a Resolução CNJ no 425/2021, pertinente ao atendimento à população em situação de rua.

§ 4o A Ouvidoria poderá utilizar quaisquer aplicativos ou ferramentas tecnológicas que se mostrem adequadas ao serviço,

devendo priorizar o Balcão Virtual, previsto na Resolução CNJ no 372/2021.

§ 5o Cada órgão do Poder Judiciário disponibilizará, no respectivo sítio eletrônico oficial, em campo permanente e em
destaque, na página inicial, ícone para acesso à página da Ouvidoria.

Art. 8o As manifestações recebidas na Ouvidoria serão registradas em sistema informatizado, por ordem cronológica, para
triagem, classificação e atendimento.

§ 1o O usuário deverá receber o número do registro para o acompanhamento de sua demanda, bem como orientações
pertinentes ao tratamento.

§ 2o Nos casos em que a informação demandada constar do portal do tribunal na internet, a Ouvidoria poderá optar por
orientar o usuário sobre os procedimentos de consulta.

Art. 9º O atendimento às demandas será feito pela Ouvidoria no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável de forma justificada

uma única vez, por igual período, ressalvada a hipótese prevista no art. 11, parágrafos 1o e 2o, da Lei no 12.527/2011.

§ 1o As unidades componentes da estrutura orgânica dos tribunais prestarão as informações e esclarecimentos solicitados
pela Ouvidoria para atendimento às demandas recebidas, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do respectivo envio eletrônico, prorrogável
de forma justificada uma única vez, e por igual período.

§ 2o Os tribunais envidarão esforços para a redução do prazo de resposta.

Art. 10. As manifestações dirigidas à Ouvidoria deverão conter a identificação e os meios de contato do usuário.

§ 1º O usuário poderá requerer a preservação de sua identidade, observada a possibilidade de revelação em caso de

relevante interesse público ou interesse concreto para a apuração dos fatos, nos termos previstos no art. 4o-B, caput e parágrafo único, da Lei

no 13.608/2018.

§ 2o As denúncias ou comunicações de irregularidades, se feitas de forma anônima, poderão ser encaminhadas pelo Ouvidor
aos órgãos competentes quando existir, de plano, provas razoáveis de autoria e materialidade.

Art. 11. Deverão ser publicados na página da Ouvidoria, no portal eletrônico do tribunal ou conselho, os termos da política de
uso e de tratamento de dados pessoais dos serviços prestados pela Ouvidoria.

Art. 12. Fica instituída a rede nacional de Ouvidorias do Poder Judiciário, sob a coordenação da Ouvidoria Nacional de Justiça,
composta pelos Ouvidores de todos os tribunais e representantes dos Colégios de Ouvidores dos diversos seguimentos de Justiça.

Parágrafo único. A rede reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade semestral e, extraordinariamente, quando houver
necessidade.

CAPÍTULO II

DA OUVIDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

Art. 13. A Ouvidoria Nacional de Justiça é órgão integrante do CNJ, e tem por missão servir de canal de comunicação direta
entre o cidadão e o Conselho Nacional de Justiça, com vistas a orientar, transmitir informações e colaborar para o aprimoramento das atividades
desenvolvidas pelo Conselho, bem como promover a articulação com as demais Ouvidorias judiciais para o eficaz atendimento das demandas
acerca dos serviços prestados pelos órgãos do Poder Judiciário.

Art. 14. A função de Ouvidor Nacional de Justiça será exercida pelo Conselheiro eleito pela maioria do Plenário, juntamente
com o seu substituto, para o período de 1 (um) ano, admitida a reeleição.

Parágrafo único. O Ouvidor Nacional de Justiça exercerá a direção das atividades da Ouvidoria, podendo baixar regras

complementares acerca de procedimentos internos, observados os parâmetros fixados nesta Resolução e na Resolução CNJ no 215/2015.

Art. 15. Compete à Ouvidoria Nacional de Justiça, além das atribuições previstas nos artigos 4o e 5o:

I – promover a interação com os órgãos que integram o Conselho e com os demais órgãos do Poder Judiciário visando ao
atendimento das demandas recebidas e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados;
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II – apresentar e dar publicidade aos dados estatísticos acerca das manifestações recebidas e providências adotadas, por
meio de relatórios trimestrais; e

III – encaminhar ao Plenário do Conselho Nacional de Justiça relatório anual das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria.

Art. 16. A Ouvidoria terá estrutura permanente e adequada ao cumprimento de suas finalidades e a coordenação das
atividades será exercida por servidor indicado pelo Conselheiro Ouvidor.

Parágrafo único. À Coordenação da Ouvidoria compete organizar o atendimento aos usuários, acompanhar e orientar o
atendimento das demandas recebidas, elaborar estatísticas e relatórios, sugerir providências e prestar auxílio ao Conselheiro Ouvidor no exercício
de suas atribuições.

Art. 17. O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado pessoalmente, na sede do Conselho, por correspondência física ou
eletrônica, por ligação telefônica ou por meio de formulário eletrônico disponível na página do Conselho na internet.

§ 1o Serão admitidas manifestações encaminhadas pelos demais órgãos e entidades, por qualquer meio idôneo.

§ 2o A fim de contribuir para a garantia da proteção dos Direitos Humanos, a Ouvidoria disponibilizará canais específicos
ao recebimento de manifestações pertinentes à defesa dos direitos da mulher, dos Direitos Humanos e do meio ambiente, no âmbito do Poder
Judiciário.

Art. 18. No caso de a consulta, reclamação, denúncia e postulação exigir providência ou manifestação da competência de
sua Presidência, da Corregedoria Nacional e do Plenário, a manifestação será devolvida ao remetente com a devida justificação e orientação
sobre o seu adequado direcionamento.

Art. 19. As unidades componentes da estrutura orgânica do Conselho Nacional de Justiça prestarão as informações e

esclarecimentos solicitados pela Ouvidoria para atendimento às demandas recebidas, observados os prazos previstos no art. 9o.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Os tribunais deverão providenciar a adequação de seus atos aos parâmetros fixados nesta Resolução, no prazo de
90 (noventa) dias.

Art. 21. As disposições previstas no art. 2o, caput e parágrafos 1o e 2o, se aplicam imediatamente após o término do mandato
de Ouvidor em curso.

Art. 22. Fica revogada a Resolução CNJ no 103/2010.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 433, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Institui a Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações
(CRFB/1988, art. 225);

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 23, inciso VI, da
Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que a Lei no 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio Ambiente, fixa o princípio do poluidor
pagador, obrigando-o, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros
afetados por sua atividade;

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente traz, entre os seus princípios, a manutenção do equilíbrio
ecológico, tendo o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, atentando para o uso coletivo; a
racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; o planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Recursos Hídricos estabelece como premissa o fato de a água ser um bem
de domínio público e um recurso natural limitado, dotado de valor econômico, identificando a bacia hidrográfica como unidade territorial para
implementação dessa política, bem como para a atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNJ/CNMP no 8/2021, que instituiu o painel interativo nacional de dados ambiental
e interinstitucional (SireneJud);

CONSIDERANDO a Portaria CNJ no 241/2020, que instituiu o Grupo de Trabalho “Observatório do Meio Ambiente do Poder
Judiciário”,

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no 0007414-44.2021.2.00.0000, na 340ª
Sessão Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2021;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO PARA O MEIO AMBIENTE

Art. 1o A Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente consiste em uma atuação estratégica dos órgãos do
sistema de Justiça para a proteção dos direitos intergeracionais ao meio ambiente e se desenvolverá com base nas seguintes diretrizes:

I – observância do princípio do poluidor pagador previsto no art. 4o, VIII, da Lei no 6.938/81 e dos princípios da precaução,
prevenção e solidariedade intergeracional na construção de políticas institucionais ambientais no âmbito do Poder Judiciário;

II – instituição na temática ambiental, de medidas implementadoras da Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos

de interesse, regulada pela Resolução CNJ no 125/2010;

III – desenvolvimento de estudos e de parâmetros de atuação aplicáveis às demandas referentes a danos ambientais
incidentes sobre bens difusos e de difícil valoração, tais como os incidentes sobre a fauna, flora e a poluição atmosférica, do solo, sonora ou
visual, com o intuito de auxiliar a justa liquidação e eficácia;

IV – utilização de recursos tecnológicos, de sensoriamento remoto e de imagens de satélite como meio de prova judicial e de
criação de inteligência institucional para prevenção e recuperação dos danos ambientais na atuação finalística do Poder Judiciário;

V – respeito à autodeterminação dos povos indígenas, comunidades tradicionais e extrativistas e garantia ao respectivo direito

à consulta prévia, livre e informada nos moldes da Convenção no 169, da Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto no

5.051/2004; e da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas;

VI – atuação integrada e interinstitucional a fim de compartilhar informações de inteligência e de dados estratégicos entre as
instituições públicas e privadas que atuam na tutela do meio ambiente; e

VII – fomento à capacitação continuada e permanente dos agentes de Justiça para atualização e aperfeiçoamento funcional
com uso de novas tecnologias e metodologias inovadoras.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Art. 2o Compete ao Conselho Nacional de Justiça estabelecer diretrizes e criar instrumentos técnicos de âmbito nacional para
auxiliar tribunais, magistrados(as) e servidores(as) que atuam em ações ambientais.
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Art. 3o O CNJ fornecerá periodicamente, por meio do SireneJud, relatórios de inteligência ambiental para auxiliar a
identificação do tempo de tramitação das ações judiciais ambientais, das unidades judiciárias com maior número dessas ações e as regiões de
atenção prioritária para a Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente.

§ 1o O Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ poderá incluir outros indicadores de atuação relevantes para a
atividade jurisdicional por meio do SireneJud.

§ 2o A identificação de regiões de atenção prioritária previstas no caput deste artigo engloba as terras e florestas públicas,
as reservas indígenas, as terras quilombolas e os territórios ocupados por povos extrativistas e comunidades tradicionais.

§ 3o Serão adotadas medidas de identificação dos maiores litigantes na área ambiental através do SireneJud, observada a
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

§ 4o Será criado nas Tabelas Processuais Unificadas, no assunto sobre direito ambiental, o subassunto litigância climática.

Art. 4o O Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC), mantido pelos tribunais brasileiros, nos

termos da Resolução CNJ no 233/2016, conterá tópico específico para a temática ambiental, com indicação da área do território nacional a que
se dispõem a atuar os peritos e os órgãos técnicos ou científicos.

Parágrafo único. O CPTEC, com a especialização prevista no caput deste artigo, será consolidado no SireneJud.

Art. 5o O CNJ incentivará a capacitação contínua de magistrados(as), servidores(as), conciliadores(as) e mediadores(as) na
resolução de conflitos ambientais em parceria com as Escolas Judiciais e as Escolas da Magistratura.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS BRASILEIROS

Art. 6o Os tribunais brasileiros implementarão a Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente observando as
seguintes medidas:

I – criação de núcleos especializados na temática ambiental nos centros judiciários de solução consensual de conflitos;

II – promoção de capacitação contínua e periódica aos(às) magistrados(as), servidores(as), conciliadores(as) e
mediadores(as) sobre direito ambiental, com uso de ferramentas tecnológicas e/ou inovadoras na temática;

III – inclusão da temática ambiental no plano de ensino dos programas de formação e aperfeiçoamento de magistrados(as)
e servidores(as);

IV – utilização de ferramentas eletrônicas de informação geográfica com vistas ao planejamento e à atuação estratégica para
a execução da política judiciária para o meio ambiente, em âmbito local;

V – fomento à criação de redes para a articulação interinstitucional com o objetivo de permitir o compartilhamento de dados
geográficos de interesse à temática ambiental entre o Poder Judiciário, os órgãos do Sistema de Justiça, as secretarias estaduais e municipais
e as entidades do terceiro setor.

Art. 7o Os tribunais poderão criar unidades judiciárias especializadas na temática ambiental, que funcionarão,

preferencialmente, como “Núcleos de Justiça 4.0” especializados, nos termos da Resolução CNJ no 385/2021, ou como estruturas físicas, com
redistribuição de todos os feitos da comarca para a unidade especializada, respeitada a autonomia organizacional e orçamentária dos órgãos
do Poder Judiciário.

Art. 8o Os tribunais deverão implementar as medidas necessárias para adaptação do CPTEC, previsto na Resolução CNJ

no 233/2016.

Art. 9o Os tribunais, por meio do órgão responsável conforme organização judiciária, deverão acompanhar o desenvolvimento
e a execução da Política Nacional do Poder Judiciário para o Meio Ambiente prevista nesta Resolução.

Art 10. O direito à consulta prévia, livre e informada nos moldes da Convenção no 169, da Organização Internacional do

Trabalho, promulgada pelo Decreto no 5.051/2004, e da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, deverá ser fixado
pelos tribunais, por meio de ato normativo próprio.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS(AS) MAGISTRADOS(AS)

Art. 11. Os(As) magistrados(as) poderão considerar as provas produzidas exclusivamente por sensoriamento remoto ou
obtidas por satélite no acervo probatório das ações judiciais ambientais.

Art. 12. Os recursos oriundos de prestações pecuniárias vinculadas a crimes ambientais poderão ser direcionados à entidade
pública ou privada com finalidade social voltada à proteção do meio ambiente, observando-se as demais regras previstas na Resolução CNJ

no 154/2012.
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Parágrafo único. A aplicação dos recursos previstos no caput deste artigo poderá priorizar projetos de recomposição que
atuem na mitigação dos efeitos de mudança climática, especialmente os que utilizam energias renováveis.

Art. 13. A pena de prestação de serviços à comunidade dirigida à pessoa física como sujeito ativo dos crimes ambientais
consistirá, prioritariamente, em atividades relacionadas à recomposição da área degradada pela conduta ilícita.

Art. 14. Na condenação por dano ambiental, o(a) magistrado(a) deverá considerar, entre outros parâmetros, o impacto desse
dano na mudança climática global, os danos difusos a povos e comunidades atingidos e o efeito dissuasório às externalidades ambientais
causadas pela atividade poluidora.

Art. 15. O(A) magistrado(a) deverá garantir, nas ações que versem sobre direitos difusos e coletivos ou nas ações individuais

que afetem os povos e as comunidades tradicionais, o efetivo direito à consulta prévia, livre e informada nos moldes da Convenção no 169,

da Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto no 5.051/2004, e da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos
Povos Indígenas.

Art. 16. O(A) magistrado(a), ao constatar indícios de fraude, sobreposição de terras ou irregularidade em cadastros, sistemas
ou bases de dados referentes a recursos naturais ou à titularidade de terras, deverá oficiar ao respectivo órgão responsável e ao Ministério
Público para as providências que entenderem cabíveis.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 434, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera a Resolução CNJ no 404/2021, que estabelece diretrizes e procedimentos,
no âmbito do Poder Judiciário, para a transferência e o recambiamento de
pessoas presas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a manifestação do Departamento Penitenciário Nacional pela necessidade de aperfeiçoamento da

Resolução CNJ no 404/2021;

CONSIDERANDO o acolhimento da proposta pela Comissão Permanente de Justiça Criminal, Infracional e de Segurança
Pública;

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CNJ, no Procedimento de Ato Normativo no 0007573-84.2021.2.00.0000, na
95ª Sessão Virtual, realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o O art. 5o da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5o ..........................................................................................
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Parágrafo único. A competência do Poder Judiciário para decidir sobre os requerimentos de transferência não
exclui a atribuição da administração penitenciária para deliberar sobre a questão.” (NR)

Art. 2o O art. 6o da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção I

Dos requerimentos de transferência apresentados em juízo

Art.6o .............................................................................................

IV – (revogado);

V – (revogado);

.............................................................................................” (NR)

Art. 3o O art. 7o da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.7o ...........................................................................................

V – (revogado);

.............................................................................................” (NR)

Art. 4o O art. 11 da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ........................................................................................

§ 3o A judicialização prévia de pedido de transferência não obsta a decisão da administração penitenciária sobre
a questão, nos casos em que o juízo competente não profira decisão no prazo previsto no art. 800 do Código
de Processo Penal.” (NR)

Art. 5o O art. 12 da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Em situações excepcionais, é possível o deferimento da transferência de pessoa presa de forma cautelar,
hipótese em que as providências de que trata o art. 10 serão realizadas em até 48 (quarenta e oito) horas.” (NR)

Art. 6o O art. 13 da Resolução no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção II

Do controle de legalidade das transferências determinadas pela administração penitenciária

Art. 13. ..........................................................................................

§1o .................................................................................................

I – o procedimento administrativo de acordo com as diretrizes e princípios elencados na presente resolução,
incluída a previsão das hipóteses excepcionais em que necessária a efetivação da transferência antes da
conclusão do procedimento;

.......................................................................................................

§2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o controle judicial poderá ser provocado pelos(as)

interessados(as) de que trata o art. 6o da presente resolução, observado o disposto no art. 9o, § 2o.” (NR)

Art. 7o O art. 14 da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 14. .........................................................................................

Parágrafo único. Além das pessoas e órgãos de que trata o art. 6o, o pedido de recambiamento poderá
ser apresentado pela diretoria de unidade prisional, pela secretaria de estado responsável pela administração

penitenciária ou outro órgão a esta vinculado, nas hipóteses previstas no art. 7o ou em caso de necessidade
afeta à gestão do sistema carcerário.”

 Art. 8o O art. 16 da Resolução no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. .........................................................................................

IV – a disponibilidade de alimentação e água potável e a realização de parada para refeição e uso de banheiro,
considerada a necessidade da pessoa transportada;

.......................................................................................................

§ 1o .................................................................................................

§ 2o Será realizado exame de corpo de delito ou laudo de avaliação clínica por ocasião do ingresso da pessoa
na unidade de destino, salvo impossibilidade devidamente justificada por escrito.

.............................................................................................” (NR)

  Art. 9o O art. 18 da Resolução CNJ no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. .........................................................................................

Parágrafo único. Os atos normativos já existentes acerca da matéria serão adequados às disposições desta
resolução.” (NR)

Art. 10. O art. 21 da Resolução no 404/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.” (NR)

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 435, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança do Poder Judiciário
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura ao Poder Judiciário autonomia administrativa (art. 99) e atribui

ao CNJ a missão de zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura (art. 103-B, § 4o, I);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
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CONSIDERANDO que a segurança institucional é a primeira condição para se garantir a independência dos órgãos judiciários,

na forma dos arts. 10 da Declaração Universal dos Direitos Humanos; 14, 1, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos; 2o e 9o do

Código Ibero-Americano de Ética Judicial e 1o do Código de Ética da Magistratura;

CONSIDERANDO que o art. 3o da Lei no 12.694/2012 autoriza os tribunais, no âmbito de suas competências, a "tomar
medidas para reforçar a segurança dos prédios da Justiça";

CONSIDERANDO que o plenário do CNJ respondeu a Consulta no 0001370-24.2012.2.00.0000, no sentido de que a

Resolução no 564/2015, revogada pela Resolução no 721/2021, ambas do Supremo Tribunal Federal, disciplina a organização da polícia
administrativa interna no âmbito de suas instalações e, respeitada a autonomia dos tribunais, institui as regras gerais acerca da matéria, assim
como prevê o apoio dos(as) agentes e inspetores(as) de segurança no exercício do poder de polícia administrativa interna;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo plenário do CNJ no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo no

0005286-37.2010.2.00.000, no sentido de que cumpre ao próprio Poder Judiciário exercer o poder de polícia dentro de suas instalações;

CONSIDERANDO que o plenário do CNJ respondeu a Consulta no 0005653-61.2010.2.00.0000, no sentido da possibilidade
de os tribunais restringirem o ingresso de pessoas armadas em suas instalações, com a recomendação de que editem normas nesse sentido;

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário, tomada em
reunião realizada no dia 8 de abril de 2019, no sentido de consolidar as resoluções sobre o tema em um único ato normativo;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 344/2020, que regulamenta o exercício do poder de polícia administrativa no âmbito
dos tribunais, dispondo sobre as atribuições funcionais dos(as) agentes e inspetores(as) da polícia judicial;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato Normativo no 0004838-78.2021.00.0000, na 95ª Sessão Virtual,
realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 1o A política nacional de segurança do Poder Judiciário é regida pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta
Resolução e será executada pelo Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário (SINASPJ).

§ 1o A política nacional de segurança do Poder Judiciário abrange a segurança institucional, pessoal dos(as) magistrados(as)
e respectivos familiares em situação de risco, de servidores(as), usuários(as) e dos demais ativos do Poder Judiciário.

§ 2o O SINASPJ é constituído pelo Comitê Gestor do Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário, com auxílio
do Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário (DSIPJ), pelas comissões permanentes de segurança e pelas unidades de
segurança institucional dos órgãos do Poder Judiciário.

§ 3o Compete ao comitê gestor propor aperfeiçoamentos à política nacional de segurança do Poder Judiciário, que deverão
ser aprovados pelo plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2o A segurança institucional do Poder Judiciário, atividade essencial, tem como missão promover condições adequadas
de segurança, bem como a aplicação dos recursos da atividade de inteligência, a fim de possibilitar aos(às) magistrados(as) e servidores(as) da
Justiça o pleno exercício de suas competências e atribuições.

Art. 3o A atividade de inteligência de segurança institucional do Poder Judiciário se caracteriza pelo exercício permanente

e sistemático de ações especializadas, conforme prevê o art. 1o, parágrafo único, da Resolução CNJ no 383/2021, e observará o sistema, a
doutrina e o plano de inteligência normatizados pelo CNJ.

Art. 4o A política nacional de segurança do Poder Judiciário é regida pelos seguintes princípios:

I – preservação da vida e garantia dos direitos e valores fundamentais do Estado Democrático de Direito;

II – autonomia, independência e imparcialidade do Poder Judiciário;

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12694.htm
http://www.stf.jus.br/portal/atoNormativo/verAtoNormativo.asp?documento=2492
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III – atuação preventiva e proativa, buscando a antecipação e a neutralização de ameaças, violências e quaisquer outros
atos hostis contra o Poder Judiciário;

IV – efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos atos judiciais;

V – integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder Judiciário com órgãos de estado, instituições de segurança e
inteligência; e

VI – gestão de riscos voltada à proteção dos ativos do Poder Judiciário.

Art. 5o São diretrizes da política nacional de segurança do Poder Judiciário:

I – fortalecer a atuação do CNJ na governança das ações de segurança institucional do Poder Judiciário, por meio da
identificação, avaliação, acompanhamento e tratamento de questões que lhe sejam afetas;

II – buscar permanentemente a qualidade e a efetividade da segurança institucional do Poder Judiciário;

III – incentivar a integração das unidades de segurança institucional e o compartilhamento de boas práticas entre os órgãos
do Poder Judiciário, bem como com órgãos de estado e outras instituições de segurança e inteligência; e

IV – orientar a elaboração de atos normativos que promovam a modernização da segurança institucional do Poder Judiciário.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 6o O SINASPJ é coordenado pelo seu comitê gestor, regido pelos princípios e diretrizes da política nacional de segurança
do Poder Judiciário e voltado à execução de medidas, protocolos e rotinas de segurança institucional.

Parágrafo único. Os órgãos que constituem o SINASPJ devem atuar de forma integrada para a implementação da política
nacional de segurança do Poder Judiciário.

Art. 7o O planejamento, a proposição, a coordenação, a supervisão e o controle das ações do SINASPJ cabem ao seu comitê
gestor, ressalvada a competência do plenário do CNJ.

Parágrafo único. Os tribunais poderão apresentar propostas para a elaboração dos programas que farão parte do SINASPJ.

CAPÍTULO III

DO COMITÊ GESTOR DO SINASPJ

Art. 8o O comitê gestor, constituído no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, é integrado por:

I – um conselheiro(a) designado(a) pelo(a) presidente do CNJ, que o presidirá;

II – o(a) secretário(a)-geral do CNJ, que substituirá o(a) presidente nas ausências e impedimentos;

III – um juiz(a) auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, indicado(a) pelo(a) corregedor(a) nacional de justiça;

IV – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça dos Estados e do Distrito Federal, designado(a) pelo(a) presidente
do CNJ;

V – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça Federal, indicado(a) pelo Conselho da Justiça Federal;

VI – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça do Trabalho, indicado(a) pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho;

VII – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça Militar da União, indicado(a) pelo Superior Tribunal Militar;

VIII – um magistrado(a) de carreira que esteja em exercício na Justiça Eleitoral, indicado(a) pelo Tribunal Superior Eleitoral;

IX – o(a) diretor(a) do Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário;

X – um servidor(a) efetivo(a) do quadro permanente do Poder Judiciário, indicado(a) pelo(a) secretário(a)-geral do CNJ; e

XI – um inspetor(a) ou agente da polícia judicial, indicado(a) pelo(a) presidente do STF, caso haja interesse em integrar o
comitê.

§ 1o As indicações de que tratam os incisos IV a VIII recairão, preferencialmente, em magistrados(as) oriundos(as) de
diferentes estados da federação.

§ 2o O comitê poderá, a seu critério, eventualmente convidar especialistas para assessoria técnica em caráter consultivo.
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Art. 9o O comitê gestor, assessorado pelo DSIPJ, definirá protocolos, medidas e rotinas de segurança alinhados à política
nacional de segurança do Poder Judiciário, com os seguintes objetivos:

I – identificar e difundir boas práticas em segurança institucional, provendo aos órgãos do Poder Judiciário orientações para
sua implementação;

II – definir metodologia de gestão de riscos específica para o Poder Judiciário;

III – definir metodologia para produção de conhecimentos de inteligência no âmbito da segurança institucional do Poder
Judiciário;

IV – orientar sobre atribuições dos(as) profissionais de segurança e inteligência que atuam no Poder Judiciário;

V – sugerir diretrizes para formação e capacitação dos(as) servidores(as) da polícia judicial, bem como de magistrados(as)
em temas afetos à segurança institucional; e

VI – definir diretrizes para a implantação dos centros regionais de formação funcional de segurança institucional.

Parágrafo único. Os protocolos, medidas e rotinas de segurança serão difundidos, de forma dirigida, em normas e manuais
de referência técnica, sendo reavaliados sempre que necessário, ressalvados aqueles relativos à segurança cibernética, que são regulados por
comitê específico do CNJ.

Art. 10. No âmbito do SINASPJ, ao comitê gestor cabe, entre outras medidas:

I – propor à presidência do CNJ a assinatura de instrumentos de cooperação técnica com órgãos de estado e outras
instituições de segurança e inteligência;

II – sugerir ao(à) presidente do CNJ ou ao(à) corregedor(a) nacional de justiça a requisição de servidores(as) para auxiliar
os trabalhos do comitê gestor e do Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário;

III – recomendar ao órgão do Poder Judiciário respectivo, mediante provocação do(a) magistrado(a) e ad referendum do
plenário do CNJ, o exercício provisório, fora da sede do juízo, de magistrado(a) em situação de risco, ou a atuação de magistrados(as),
preferencialmente vinculados(as) ao mesmo tribunal, em processos determinados, asseguradas as condições para o exercício efetivo da
jurisdição, inclusive por meio de recursos tecnológicos;

IV – recomendar ao juízo competente a afetação provisória de bens atingidos por medida cautelar de constrição, de natureza
criminal ou decretada em ação de improbidade administrativa, para atender a situação de risco envolvendo membros e serviços do Poder
Judiciário;

V – sugerir ao(à) presidente do CNJ que represente à autoridade competente pela instauração de inquérito para apuração
de infrações praticadas contra magistrado(a) no exercício da função;

VI – sugerir ao(à) presidente do CNJ que requisite aos órgãos de segurança pública informações, auxílio de força policial
e prestação de serviço de proteção policial a membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco, em complemento às ações das
unidades de segurança institucional dos órgãos do Poder Judiciário;

VII – sugerir ao(à) presidente do CNJ que represente ao(à) procurador(a)-geral da república e aos(às) procuradores(as)-
gerais de justiça dos estados e do Distrito Federal pela designação de órgão da instituição para acompanhar inquéritos policiais instaurados para
a apuração de crimes praticados contra magistrados(as) no exercício de sua função; e

VIII – acompanhar o adequado cumprimento desta Resolução pelas comissões permanentes de segurança dos órgãos do
Poder Judiciário.

Parágrafo único. Na hipótese de a afetação provisória recair sobre veículos automotores, aplicar-se-ão as restrições e
determinações previstas nas normas legais que regulamentam a matéria.

CAPÍTULO IV

DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 11. Ao DSIPJ, subordinado à Secretaria-Geral do CNJ, incumbe:

I – receber pedidos e reclamações dos(as) magistrados(as) em relação à segurança institucional, subsidiariamente às
comissões permanentes de segurança dos órgãos do Poder Judiciário;

II – supervisionar e coordenar a atuação das unidades de segurança e inteligência dos órgãos do Poder Judiciário, nos temas
atinentes à segurança institucional, incluídas as ações de capacitação, com vista à integração, compartilhamento de informações e cooperação
mútua;

III – reunir informações e desenvolver medidas para subsidiar a tomada de decisões pelo comitê gestor e pelo(a) presidente
do CNJ;

IV – supervisionar e avaliar as medidas de proteção adotadas em favor de magistrados(as) e seus familiares, em conjunto
com as unidades de segurança e inteligência dos órgãos do Poder Judiciário;

V – executar ações da segurança pessoal do(a) presidente do CNJ quando houver necessidade, mediante coordenação com
a Secretaria de Segurança do STF;
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VI – planejar, dirigir e coordenar ações de policiamento e segurança no âmbito do CNJ; e

VII – executar outras atividades correlatas com a área de segurança institucional, sob supervisão da Secretaria-Geral do CNJ.

Parágrafo único. O DSIPJ prestará informações ao comitê gestor sobre suas atividades por ocasião das reuniões do comitê.

CAPÍTULO V

DAS COMISSÕES PERMANENTES DE SEGURANÇA

Art. 12. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de justiça, regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares deverão
instituir comissões permanentes de segurança, integradas por magistrados(as), inspetores(as) e agentes da polícia judicial.

Art. 13. As comissões permanentes de segurança devem:

I – referendar o plano de segurança institucional, que englobe, entre outros temas, a segurança de pessoal, de áreas e
instalações, de documentação e material, além de plano específico para proteção e assistência de juízes(as) e servidores(as) em situação de
risco ou ameaçados(as), elaborados pelas respectivas unidades de segurança, auxiliando no planejamento da segurança de seus órgãos;

II – receber originariamente pedidos e reclamações dos(as) magistrados(as), servidores(as) e usuários(as) do sistema de
Justiça em relação à segurança institucional;

III – deliberar originariamente sobre os pedidos de proteção especial formulados por magistrados(as), servidores(as),
respectivas associações ou pelo CNJ, inclusive representando por providências; e

IV – referendar o plano de formação e capacitação dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia judicial, de acordo com as
diretrizes gerais do comitê gestor, ouvido o DSIPJ, de forma independente ou mediante convênio com órgãos de estado, instituições de segurança
e inteligência.

CAPÍTULO VI

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA NO ÂMBITO DOS CONSELHOS E TRIBUNAIS

Art. 14. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de justiça, regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares, no âmbito
de suas competências, adotarão as seguintes medidas de segurança:

I – controle de acesso e fluxo em suas instalações;

II – obrigatoriedade do uso de crachás;

III – instalação de sistema de monitoramento eletrônico das instalações e áreas adjacentes;

IV – instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos quais devem se submeter todos(as) que acessarem as
dependências, ainda que exerçam cargo ou função pública, ressalvados(as) os(as) magistrados(as), os(as) integrantes de escolta de presos e
os(as) agentes ou inspetores(as) da polícia judicial que tenham lotação ou sede de seus cargos e funções nas dependências dos respectivos
conselhos e tribunais;

V – instalação de equipamento de raio X;

VI – realização de avaliação de risco, caso optem por instalação de agências bancárias e caixas eletrônicos, submetida a
prévia análise técnica da unidade de segurança institucional, em conjunto com o órgão regulador da respectiva instituição financeira;

VII – disponibilização de cofre ou armário para a guarda de armas e munições;

VIII – policiamento ostensivo com inspetores(as) e agentes da polícia judicial, sem prejuízo da atuação acessória do serviço
de vigilância privada, nas áreas de interesse dos conselhos e tribunais e adjacências;

IX – restrição do ingresso e permanência de qualquer pessoa portando arma de fogo em suas unidades, salas de audiência,
secretarias, gabinetes ou repartições

judiciais e administrativas, inclusive na condição de parte ou testemunha, ressalvados os casos previstos no inciso IV deste artigo e
aqueles autorizados pela unidade de segurança institucional;

X – vedação do recebimento de armas em fóruns, salvo excepcionalmente para exibição em processos e apenas durante
o ato;

XI – disponibilização de veículos blindados, inclusive os apreendidos, aos(às) magistrados(as) em situação de risco real ou
potencial, bem como de serviço de escolta, após avaliação pelas comissões permanentes de segurança;

XII – permissão de uso de placas especiais para magistrados(as) em situação de risco real ou potencial, bem como para
as unidades de segurança institucional;
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XIII – disponibilização de armas de fogo para magistrados(as), inspetores(as) e agentes da polícia judicial, conforme a
legislação vigente;

XIV – disponibilização de coletes balísticos aos(às) magistrados(as) em situação de risco e aos(às) inspetores(as) e agentes
da polícia judicial para atuação em situações que a recomendem;

XV – divulgação reservada entre os(as) magistrados(as) da escala de plantão dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia
judicial, com respectivos contatos;

XVI – criação de grupos especiais de segurança, com a incumbência de executar atividades de policiamento especializado,
para a proteção de magistrados(as), servidores(as) e usuários(as) de suas dependências, com o emprego de técnicas especiais e protocolos
de segurança próprios.

Art. 15. As comissões permanentes de segurança poderão adotar, sem prejuízo das demais providências inerentes às suas
atribuições, as medidas de que tratam os incisos III e IV do art. 10.

Art. 16. Os(As) integrantes da segurança institucional, independentemente de lotação em 1ª ou 2ª instância, poderão atuar
conjuntamente nas situações que assim o recomendem, desde que constatada a necessidade pelas comissões permanentes de segurança.

Art. 17. Os conselhos e tribunais deverão instituir unidades de inteligência de segurança institucional para fins de cumprimento

do contido no art. 3o.

Parágrafo único. Os conselhos e os tribunais poderão designar magistrado(a) como gestor(a) da unidade de inteligência dos
seus respectivos órgãos, sem prejuízo da chefia exercida por servidor(a) com notório saber nessa área especializada.

Art. 18. Os tribunais elaborarão propostas orçamentárias que contemplem o gradativo cumprimento da presente Resolução.

Art. 19. Os tribunais e conselhos poderão requisitar, sem prejuízo das demais providências inerentes às suas competências
e prerrogativas, às polícias da União, dos Estados e do Distrito Federal, e demais órgãos de estado, o auxílio de força e a prestação de serviço
de proteção a membros do Poder Judiciário e familiares em situação de risco.

Parágrafo único. Os tribunais e conselhos poderão, além das requisições constantes do caput, contar com o auxílio das
unidades de segurança institucional de outros órgãos do Poder Judiciário.

Art. 20. Os tribunais promoverão, com seu corpo próprio de segurança ou em conjunto com outros órgãos policiais:

I – o estabelecimento de plantão policial para atender casos de urgência envolvendo a segurança dos(as) juízes(as) e de
seus familiares;

II – a imediata comunicação de qualquer evento criminal envolvendo magistrado(a) na qualidade de suspeito(a) ou autor(a)
de crime;

III – estratégia própria para a escolta de magistrados(as) com alto risco quanto à segurança; e

IV – capacitação dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia judicial, mediante parcerias e convênios.

Art. 21. Os(As) policiais federais, civis e militares da ativa, nomeados(as) ou designados(as) para atuarem em órgãos de
segurança do Poder Judiciário, exercerão função de natureza estritamente policial para todos os fins e efeitos legais.

§ 1o Somente mediante previsão em lei ou convênio específico será admitida a atuação de policiais e bombeiros(as) militares
nos tribunais, sujeita à fiscalização e ao controle deste conselho e de todos os demais órgãos a ele subordinados.

§ 2o Em qualquer hipótese, a atuação dos(as) policiais e bombeiros(as) militares nos tribunais é restrita à segurança
institucional e à segurança dos(as) magistrados(as) ameaçados(as).

CAPÍTULO VII

DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS(AS) MAGISTRADOS(AS)

Art. 22. Diante da essencialidade de se assegurar a estrutura mínima para o cumprimento da presente resolução, os
tribunais de justiça poderão, caso necessário, enviar projeto de lei estadual dispondo sobre a criação de Fundo Estadual de Segurança dos(as)
Magistrados(as) (FUNSEG-JE).

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 23. O CNJ disponibilizará acesso ao cadastro de bens apreendidos ao órgão responsável pela apreensão ou pela
instauração do inquérito, que poderá permitir a identificação de veículos com blindagem para serem disponibilizados aos(às) magistrados(as)
em situação de risco.

Art. 24. O(A) juiz(a), mediante decisão fundamentada, poderá determinar a destinação de armas de fogo, munições ou
quaisquer equipamentos de segurança apreendidos, quando não mais interessarem à persecução penal, aos órgãos de segurança institucional
dos tribunais e conselhos.

Art. 25. Processos em que figurem como réus(rés) suspeitos(as) de atos de violência ou ameaça contra autoridades serão
instruídos e julgados com prioridade em todos os tribunais e órgãos de primeiro grau, ressalvados os critérios de precedência previstos na
Constituição da República e legislação ordinária.

Art. 26. Os tribunais deverão proporcionar as condições para o julgamento colegiado de crimes em primeiro grau de jurisdição,
bem como adaptar suas comissões permanentes de segurança a esta Resolução.

Art. 27. Os atos cuja publicidade possa comprometer a efetividade das ações previstas nesta Resolução deverão ser
publicados em extrato.

Art. 28. Fica revogada a Resolução CNJ no 291/2019.

Art. 29. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 436, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera a Resolução CNJ no 350/2020, que estabelece diretrizes e procedimentos
sobre a cooperação judiciária nacional entre os órgãos do Poder Judiciário e outras
instituições e entidades, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de evidenciar que a cooperação judiciária abrange as atividades administrativas e alcança
os campos da estrutura, da tecnologia e da informação;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de se aprimorar o texto da norma, como reconhecido pelo Comitê Executivo da Rede
Nacional de Cooperação Judiciária;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato Normativo no 0007726-20.2021.2.00.0000, na 95ª Sessão Virtual,
realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o A Resolução CNJ no 350/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1oEsta Resolução dispõe sobre a cooperação judiciária nacional, para a realização de atividades
administrativas e para o exercício das funções jurisdicionais, abrangendo as seguintes dimensões:
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.......................................................................................................

Art. 6o ...........................................................................................

XX – no compartilhamento de infraestrutura, tecnologia e informação, respeitada a legislação de proteção de
dados pessoais.

§ 1o Os tribunais e juízes(as) poderão adotar a cooperação judiciária como estratégia para implementação das
políticas nacionais do Poder Judiciário.

§ 2o Caberá ao CNJ, com o apoio técnico do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário e Socioeducativo, propor ato normativo regulamentando a transferência de presos(as), no prazo de
180 dias.

Art. 7º ..........................................................................................

I – Magistrados(as) de Cooperação Judiciária;

.....................................................................................................

Art. 8o O pedido de cooperação judiciária deve ser prontamente atendido, prescinde de forma específica e pode
ser executado por auxílio direto (Anexo I) e por atos conjuntos (Anexo II) ou concertados (Anexo III) entre os(as)
magistrados(as) cooperantes.

Art. 10. Os pedidos de cooperação judiciária serão encaminhados diretamente entre os(as) juízes(as) cooperantes
ou poderão ser remetidos por meio do(a) Magistrado(a) de Cooperação.

Art. 11. .........................................................................................

§ 4o Os atos de cooperação devem ser informados ao(à) Magistrado(a) de Cooperação, para adequada
publicidade, e este(a) remeterá a informação ao respectivo Núcleo de Cooperação Judiciária.

.......................................................................................................

CAPÍTULO III

DO(A) MAGISTRADO(A) DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

Art. 12. Cada tribunal, por seus órgãos competentes, designará um(a) ou mais magistrados(as) para atuarem
como Magistrados(as) de Cooperação, também denominados(as) de ponto de contato.

......................................................................................................

Art. 13. Os(As) Magistrados(as) de Cooperação terão a função de facilitar a prática de atos de cooperação
judiciária e integrarão a Rede Nacional de Cooperação Judiciária.

§ 1o Os(As) Magistrados(as) de Cooperação poderão atuar em seções, subseções, comarcas, foros, polos
regionais ou em unidades jurisdicionais especializadas, sendo sua esfera de atuação definida por cada tribunal.

§ 2o Observado o volume de trabalho, o(a) Magistrado(a) de Cooperação poderá cumular a função de
intermediação da cooperação com a jurisdicional ordinária, ou ser designado(a) em caráter exclusivo para o
desempenho de tal função.

Art. 14. O(A) Magistrado(a) de Cooperação tem por atribuições específicas:

.......................................................................................................

IV – intermediar o concerto de atos entre magistrados(as) cooperantes e ajudar na solução dos problemas dele
decorrentes;

V – comunicar ao Núcleo de Cooperação Judiciária a prática de atos de cooperação, quando os(as)
magistrados(as) cooperantes não o tiverem feito;

VI – participar das comissões de planejamento estratégico dos tribunais;

VII – participar das reuniões convocadas pela Corregedoria de Justiça, pelo CNJ ou pelos(as) magistrados(as)
cooperantes; e

.......................................................................................................

§ 1o Sempre que um(a) Magistrado(a) de Cooperação receber, de outro membro da rede, pedido de informação
a que não possa dar seguimento, deverá comunicá-lo à autoridade competente ou ao membro da rede mais apto
a fazê-lo.

§ 2o O(A) Magistrado(a) de Cooperação deve prestar toda a assistência para contatos ulteriores.

§ 3o O(A) Magistrado(a) de Cooperação deverá registrar em arquivo eletrônico próprio todos os atos que praticar
no exercício dessa atividade, que será gerido pelo Núcleo de Cooperação Judiciária do tribunal a que o(a)
magistrado(a) estiver vinculado(a).

.......................................................................................................
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Art. 18. Os Núcleos de Cooperação Judiciária serão compostos, nos tribunais, por um(a) desembargador(a)
supervisor(a) e por um(a) juiz(a) coordenador(a), ambos(as) pertencentes aos quadros de magistrados(as) de
cooperação, podendo ser integrados também por servidores(as) do Judiciário.

Art. 19. Os Núcleos de Cooperação Judiciária poderão definir as funções dos(as) seus(suas) Magistrados(as) de
Cooperação, dividindo-as por comarcas, regiões, unidades de especialização ou unidades da federação.

§ 1o Os núcleos deverão informar ao Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação Judiciária a definição
das funções de cada um(a) de seus(suas) Magistrados(as) de Cooperação, a fim de que elas constem no cadastro
nacional que será gerenciado pelo comitê.

§ 2o Os núcleos deverão organizar reuniões periódicas entre os(as) seus(suas) Magistrados(as) de Cooperação
e incentivar a melhoria dos processos de cooperação judiciária com os demais núcleos.

......................................................................................................

Art. 20. O CNJ manterá o adequado funcionamento do Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação
Judiciária, que organizará as ações nacionais dos núcleos de cooperação judiciária e providenciará a reunião,
pelo menos uma vez por ano, mediante convocatória, dos núcleos e dos(as) Magistrados(as) de Cooperação
de todos os tribunais.

......................................................................................................

Art. 22. O Comitê Executivo da Rede Nacional de Cooperação Judiciária realizará anualmente um Encontro
Nacional de Magistrados(as) de Cooperação Judiciária, com o objetivo de difundir a cultura da cooperação,
compartilhar e fomentar boas práticas de cooperação judiciária, discutir, conceber e formular proposições voltadas
à consolidação e ao aperfeiçoamento da Rede Nacional de Cooperação Judiciária.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 437, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Acompanhamento de Cumprimento de Decisão

no0001002-97.2021.2.00.0000, na 95ª Sessão virtual, realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o O art. 3o da Resolução CNJ no 331/2020, que instituí a Base Nacional de Dados do Poder Judiciário – DataJud como
fonte primária de dados do Sistema de Estatística do Poder Judiciário – SIESPJ para os tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 da
Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o ..........................................................................................

§ 1o A carga inicial do DataJud conterá, no mínimo, os processos que estejam em tramitação no Poder Judiciário

e os que tenham sido baixados a partir de 1o de janeiro de 2020”. (NR)
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Art.2oEsta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 115, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a necessidade de se conferir absoluta prioridade à
imposição das medidas protetivas de urgência de apreensão de arma
de fogo que esteja em poder do agressor e de suspensão da posse ou
restrição do porte de armas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o poder normativo constitucionalmente deferido ao Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, § 4o, inciso I, da CF);

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência doméstica (art. 226, § 8o, CF);

CONSIDERANDO que a eliminação da violência doméstica e familiar contra a mulher é condição indispensável para o seu desenvolvimento
afetivo, psíquico, intelectual e laboral, bem como de seus filhos;

CONSIDERANDO o inaceitável aumento do número de feminicídios no Brasil, bem como das diversas modalidades de violência no ambiente
doméstico e familiar;

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher ("Convenção
de Belém do Pará"), promulgada

pelo Decreto no 1.973/1996, determina aos Estados Partes que incorporem na sua legislação interna normas penais, processuais e
administrativas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, bem como que adotem as medidas administrativas e jurídicas
necessárias para impedir que o agressor persiga, intimide, ameace ou coloque em perigo a vida ou integridade da mulher, ou danifique seus

bens (art. 7o, ”c” e “d”);

CONSIDERANDO que a Recomendação Geral no 35 do Comitê para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
a Mulher (CEDAW) orienta os Estados Partes a “adotar e implementar medidas efetivas para proteger e assistir mulheres autoras e testemunhas
de denúncias relacionadas à violência de gênero, antes, durante e após o processo legal”, o que inclui o “fornecimento de mecanismos de proteção
apropriados e acessíveis para prevenir a violência futura ou em potencial” (item 31, alínea “a.ii”);

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolverem políticas públicas que “visem garantir os direitos humanos das
mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão” (art. 3o, § 1o, da Lei no 11.340/2006);
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CONSIDERANDO que, em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorrência,
deverá a autoridade policial verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos
autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte (art. 12,

VI-A, da Lei no 11.340/2006);

CONSIDERANDO que, usualmente, ao registro da ocorrência, não raras vezes, a vítima declara à autoridade competente ou
no preenchimento do formulário nacional de avaliação de risco que o agressor possui arma de fogo sem registro de porte, em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, o que, além de agravar o risco a

que está submetida, é crime tipificado pela legislação penal, a permitir a concessão da medida protetiva de urgência de apreensão e busca

domiciliar e pessoal, em sede de tutela de urgência ( art. 18-A da Lei Maria da Penha e art. 240, §§ 1o e 2o, “d”, do Código de Processo Penal);

CONSIDERANDO que o(a) juiz(a), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento do pedido de medida protetiva de

urgência, deverá determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor (art. 18, IV, da Lei no 11.340/2006);

CONSIDERANDO que, constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, o(a) juiz(a) poderá aplicar
ao agressor, de imediato, a medida protetiva de urgência de suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão

competente (art. 22, I, da Lei no 11.340/2006);

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir plena efetividade às medidas protetivas de urgência em questão, no intuito
de se evitar a escalada e a intensificação da violência, e de se prevenirem feminicídios;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça no julgamento do Procedimento de Ato Normativo

no0007751-33.2021.2.00.0000, na 340ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar a todos os juízes e juízas que atuem em Varas do Júri e em Juizados e Varas e que detenham competência

para aplicar a Lei no 11.340/2006, que confiram absoluta prioridade à determinação de:

I – apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor (art. 18, IV, da Lei no 11.340/2006), com busca domiciliar

e pessoal, se necessário (art. 240, §§ 1o e 2o, “d”, do Código de Processo Penal);

II – aplicação imediata da medida protetiva de urgência de suspensão da posse ou restrição do porte de armas (art. 22, I,

da Lei no 11.340/2006).

Art. 2o Para a consecução dos fins previstos no artigo anterior, os órgãos do Poder Judiciário deverão, preservadas a
imparcialidade e a independência funcional do magistrado e da magistrada, promover a integração operacional com o Ministério Público e com as

áreas de segurança pública, notadamente para garantir máxima celeridade ao cumprimento do disposto no art. 12, VI-A, da Lei no 11.340/2006.

Art. 3o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 116, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
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Dispõe sobre a necessidade de os juízes e as juízas, que detenham competência
na área da violência doméstica, familiar e de gênero, procederem ao imediato
encaminhamento das decisões de deferimento das medidas protetivas de
urgência aos órgãos de apoio do Município (Creas e órgão gestor).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o poder normativo constitucionalmente deferido ao Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B, § 4o, inciso I, da CF);

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a violência doméstica (art. 226, § 8o, CF);

CONSIDERANDO que a eliminação da violência doméstica e familiar contra a mulher é condição indispensável para o seu desenvolvimento
afetivo, psíquico, intelectual e laboral, bem como de seus filhos;

CONSIDERANDO o inaceitável aumento do número de feminicídios no Brasil, bem como das diversas modalidades de violência no ambiente
doméstico e familiar;

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher ("Convenção

de Belém do Pará"), promulgada pelo Decreto no 1.973/1996, determina aos Estados Partes que incorporem na sua legislação interna
normas penais, processuais e administrativas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, bem como que adotem as medidas
administrativas e jurídicas necessárias para impedir que o agressor persiga, intimide, ameace ou coloque em perigo a vida ou integridade da

mulher, ou danifique seus bens (art. 7o, ”c” e “d”);

CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolverem políticas públicas que “visem garantir os direitos humanos das
mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão” (art. 3º, § 1o, da Lei no 11.340/2006);

CONSIDERANDO que a ressocialização do agressor constitui medida eficaz de redução ou eliminação de reincidência da
violência doméstica;

CONSIDERANDO a importância da atuação dos órgãos de apoio da rede socioassistencial do município no acompanhamento
e suporte à mulher vítima de violência doméstica, bem como na orientação ao agressor, fortalecendo a vítima e evitando a recidiva do agressor;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do CNJ no julgamento do Procedimento de Ato Normativo no0007815-43.2021.2.00.0000,
na 340ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar a todos os juízes e juízas, que detenham competência na área da violência doméstica, familiar e de
gênero, ao deferirem medidas protetivas de urgência, encaminhem a decisão aos órgãos de apoio do Município (Creas e órgão gestor), para o
necessário acompanhamento e suporte à vítima e agressor e erradicação da violência.

Ministro LUIZ FUX
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RECOMENDAÇÃO No 117, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Recomenda aos órgãos do Poder Judiciário a adoção de medidas para assegurar
a eficiência e a qualidade na contratação de serviços de segurança privada, com
observância aos direitos humanos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDOos princípios de igualdade e não discriminação contidos no art. 2o da Declaração Universal dos Direitos
Humanos;

CONSIDERANDO os objetivos da agenda 2030, em especial o de promover instituições fortes, inclusivas e transparentes,
a manutenção da paz e o respeito aos direitos humanos baseados no Estado de Direito;

CONSIDERANDO os registros de prática de atos violentos, não raras vezes decorrentes de condutas discriminatórias,
ocorridos no desempenho dos serviços de segurança;

CONSIDERANDO as atribuições do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria CNJ no 81/2021, de subsidiar a atuação
do Conselho Nacional de Justiça na efetivação dos direitos humanos e fundamentais no âmbito dos serviços de segurança privada;

CONSIDERANDO a necessidade de se fomentar a adoção das melhores práticas na contratação dos serviços de
segurança privada e a obrigatoriedade de observância por todos do respeito à dignidade e à diversidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no 0007528-80.2021.2.00.0000, na 95ª
Sessão Virtual, realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar aos órgãos do Poder Judiciário a adoção de medidas para assegurar a eficiência e a qualidade na
contratação de serviços de segurança privada, com observância aos direitos humanos, consistentes na:

I – promoção da participação de profissionais da segurança em comissões e comitês de igualdade de gênero, raça,
diversidade e direitos humanos;

II – zelo, nas contratações de empresas de segurança privada, com a observância de condições adequadas de trabalho
aos(às) empregados(as) vigilantes, evitando-se a precarização dos seus direitos;

III – abordagem de conteúdos de direitos humanos e antidiscriminatórios em eventos de formação profissional, com
fomento da participação de profissionais de segurança privada;

IV – exigência de treinamento de profissionais de segurança privada em linguagem não violenta;

V – orientação de acionamento da polícia em caso de incidente que envolva conflito violento;

VI – exigência na contratação de serviço de segurança privada da comprovação da qualificação profissional dos(as)
gestores(as) e vigilantes, de atualização periódica em matéria de direitos humanos e de combate ao preconceito, bem como de adoção de
programas de compliance pelas empresas de segurança;

VII – efetivação de diversidade cultural, étnica, racial e de gênero na composição das equipes de segurança privada;

VIII – conveniência da integração das equipes de segurança por pessoas com deficiência;
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IX – inserção nos contratos de prestação de serviços de segurança privada de cláusula que preveja a exigência de
formação inicial e continuada dos(as) profissionais nos conteúdos de direitos humanos e de combate a todas as formas de preconceito;

X – exigência de comprovação de autorização válida para funcionamento da empresa de segurança privada, armada
ou desarmada, pelo Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente (Polícia Federal), com a finalidade de se garantir o efetivo
controle da atividade e de se fomentar o combate à clandestinidade;

XI – exigência às empresas de segurança de que a prestação de serviços ao Poder Judiciário seja realizada mediante
comprovação de profissionais capacitados e com responsabilidade técnica exercida por Administradores e demais Profissionais da Administração
de Gestão de Segurança Privada com registro no órgão de classe (Conselho Regional de Administração); e

XII – utilização de procedimentos operacionais padronizados, baseados na premissa da existência de fundada suspeita,
com adoção de critérios objetivos para justificar o acompanhamento, a abordagem e a revista de indivíduos que se presumam estar na posse de
arma, objeto ou papéis que constituam corpo de delito, sendo vedada qualquer prática discriminatória.

Art. 2o Objetivando-se conferir máxima efetividade à presente Recomendação, deverá ser encaminhada cópia aos
presidentes dos tribunais, à exceção do Supremo Tribunal Federal, para que providenciem ampla divulgação.

Art. 3o Esta Recomendação entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 118, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Recomenda aos(às)juízes(as) com jurisdição criminal a utilização da ferramenta
para consulta unificada de antecedentes criminais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que cabe ao CNJ a fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus

órgãos (art. 103-B, § 4o, da CRFB);

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração dos processos;

CONSIDERANDO a importância de se criarem instrumentos que otimizem a administração da Justiça, por meio de recursos
tecnológicos já disponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade dese uniformizarem procedimentos e de se garantir a agilidade na consulta de antecedentes
na jurisdição criminal, mediante único acesso informatizado;

CONSIDERANDO a conveniência de atender à necessidade cotidiana dos juízos com competência criminal de todo o Brasil;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidospelo comitê instituídopela Portaria CNJ no 164/2021;

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CNJ no Procedimento de Ato Normativo no 0007535-72.2021.2.00.0000, na
95ª Sessão Virtual, encerrada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Art. 1o Recomendar aos(às) juízes(as) com competência criminal que utilizem a ferramenta para consulta unificada de
antecedentes criminais na apreciação de feitos sob sua jurisdição.

Art. 2o Recomendar aos tribunais com jurisdição criminal que estimulem e divulguem a utilização da ferramenta para consulta
unificada de antecedentes criminais disponível na Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ).

Art. 3o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RECOMENDAÇÃO No 119, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Recomenda a adoção de procedimentos e diretrizes a serem observados pelo
Poder Judiciário para a garantia dos direitos à assistência e diversidade religiosa
em suas mais diversas matrizes e à liberdade de crença nas unidades de privação
e restrição de liberdade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o direito fundamental à liberdade de consciência e de crença, bem como do livre exercício dos cultos religiosos

e a prestação de assistência religiosa nas unidades civis e militares de internação coletiva (art. 5o, VI e VII, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, aprovada na Nona Conferência Internacional
Americana, Bogotá, 1948, segundo a qual toda pessoa tem o direito de professar livremente uma crença religiosa, bem como de manifestá-la
e praticá-la nas esferas privada e pública (art. III);

CONSIDERANDO a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, que estabelece

o direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião (art. 5o, VII), e a Lei no 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), que trata

do combate à discriminação e demais formas de intolerância (arts. 2o e 18);

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras
de Beijing), de 1985, que dispõem sobre o dever dos Estados de promover o bem-estar de crianças, adolescentes e seus familiares sem quaisquer

distinções, dentre elas, de religião (art. 6o), bem como as Regras das Nações Unidas para a Proteção de Jovens Privados de Liberdade (Regras
de Havana), de 1990, que dispõem sobre a necessidade de reconhecimento, pelos Estados partes, da garantia de assistência religiosa aos(às)
adolescentes e jovens privados(as) e restritos(as) de liberdade, respeitando-se os princípios da pluralidade e diversidade (item 48);

CONSIDERANDO as Regras de Nelson Mandela – Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos,
especialmente aquelas que estabelecem o direito à assistência religiosa e a necessidade de respeito às mais diversas crenças (Regras 2, 65,
66, 92);

CONSIDERANDO a Lei no 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que versa sobre o dever das entidades que
desenvolvem programas de internação de proporcionar assistência religiosa àqueles(as) que desejarem, de acordo com suas crenças, e sobre
o direito dos(as) adolescentes à liberdade e assistência religiosa e, também, à abstenção de participar de cultos, se assim desejarem (arts. 94,
XII, e 124, XIV);
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CONSIDERANDO a Lei no 12.594/2012 (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE), que dispõe sobre a
proibição de discriminação dos(as) adolescentes em decorrência de sua orientação religiosa e sobre a elaboração de projetos arquitetônicos que
prevejam a construção de espaços adequados para práticas religiosas, observada sua inerente diversidade (arts. 35, VIII, e 49);

CONSIDERANDO a Lei no 7.210/1984 – Lei de Execução Penal, que garante à pessoa privada de liberdade o direito à assistência

religiosa (arts. 10, 11, VI, 24 e 41, VII), assegurando que não haverá qualquer distinção de natureza religiosa (art. 3o, parágrafo único), e prevê
a competência dos juízes de execução criminal para inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o seu
adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidades (art. 66);

CONSIDERANDO a Lei no 9.982/2000, que dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas
e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 405/2021, que estabelece ao juízo da execução a necessidade de zelar para que seja
garantida a assistência religiosa às pessoas migrantes, custodiadas, acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade, especialmente o
respeito a práticas religiosas, inclusive aquelas que envolvam restrições alimentares, acesso a artigos religiosos e regras de vestuário;

CONSIDERANDO a Resolução no 8/2011, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que dispõe sobre
diretrizes para a assistência religiosa nos estabelecimentos prisionais;

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CNJ no Ato Normativo no 0007727-05.2021.2.00.0000, na 95ª Sessão Virtual,
realizada em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Recomenda-se aos tribunais, juízes e juízas com competência para a execução criminal e para a execução das medidas
socioeducativas a adoção de procedimentos e diretrizes para assegurar à pessoa em privação ou restrição de liberdade, incluída a de natureza
cautelar, o exercício dos direitos à assistência e diversidade religiosa em suas mais diversas matrizes e à liberdade de crença, abrangida a
possibilidade de abstenção de quaisquer atividades de cunho religioso.

Parágrafo único. A autoridade judiciária e os Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo
dos tribunais (GMFs), em cooperação com as secretarias de estado com atribuição para a gestão penitenciária e socioeducativa, devem buscar
a harmonização de procedimentos e rotinas administrativas, de modo a contemplar o previsto na presente Recomendação.

Art. 2o São princípios da assistência e da garantia à diversidade religiosa das pessoas privadas ou restritas de liberdade, sem
prejuízo de outros decorrentes do ordenamento jurídico brasileiro:

I – a dignidade da pessoa humana;

II – a igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da individualização das penas e das medidas socioeducativas;

III – a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença, vedada qualquer prática de intolerância religiosa ou assédio
religioso;

IV – a laicidade do Estado;

V – a impessoalidade da administração pública; e

VI – a convivência familiar e comunitária.

Art. 3o Recomenda-se que o exercício dos direitos à assistência e diversidade religiosa nos ambientes de privação e restrição
de liberdade observe as seguintes diretrizes:

I – não instrumentalização para fins de disciplina ou de forma a acarretar privilégio a determinadas denominações religiosas e
seus(suas) praticantes;

II – igualdade de condições para todas as pessoas privadas ou restritas de liberdade, inclusive àquelas submetidas a sanção
disciplinar;

III – inclusão das múltiplas matrizes religiosas, excluída qualquer forma de direcionamento ou incidência dos órgãos públicos
para restrição ou reorientação das crenças individuais;

IV – heterogeneidade na oferta e acesso, assegurada a mais ampla representatividade de religiões e crenças, a partir da
identificação de pertencimento das pessoas privadas ou restritas de liberdade, bem como o respeito a todas as práticas religiosas, inclusive
aquelas que envolvam aspectos e restrições alimentares, conformação de higiene, manejo do próprio corpo, acesso a artigos religiosos
específicos, exceto se puderem ser utilizados como arma, e regras de vestuário;
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V – respeito à liberdade para mudar de religião, consciência ou filosofia a qualquer tempo, ou mesmo para não manifestar qualquer
tipo de crença, sem que isso acarrete restrição de direitos, constrangimento ou punição, além da possibilidade de participar de quantas confissões
religiosas desejar;

VI – proteção do sigilo e da privacidade de atendimento à pessoa privada ou restrita de liberdade por representantes religiosos
de sua crença; e

VII – complementariedade e integração com as demais assistências garantidas pela Lei de Execução Penal e pelo Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), visando ao fortalecimento da assistência prisional e à garantia de direitos de adolescentes
em cumprimento de medida socioeducativa em todas as suas dimensões.

Art. 4o Recomenda-se à autoridade judicial zelar para que a harmonização dos procedimentos e rotinas administrativas considere
especialmente:

I – a indagação, por parte das autoridades administrativas do estabelecimento, se a pessoa privada ou restrita de liberdade,
desde o ingresso na unidade prisional ou socioeducativa, deseja manifestar se pratica alguma crença ou religião, se deseja receber assistência
religiosa e se possui vínculo com alguma instituição ou representante religioso, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para a
preservação do vínculo;

II – a garantia de acesso a livros e demais objetos de culto e de instrução religiosa, vedada a imposição de qualquer dogma,
crença ou matriz religiosa por meio de obrigatoriedade ou proibição de livros, canais midiáticos e objetos exclusivos;

III – o oferecimento de assistência religiosa por instituições e representantes cadastrados(as) a pedido dessas entidades ou da
pessoa em privação ou restrição de liberdade, admitindo-se recusas excepcionais ao cadastramento solicitado, mediante decisão por escrito e
fundamentada, observada a razoabilidade e o respeito às múltiplas matrizes religiosas;

IV – o ingresso dos(as) representantes religiosos(as) em todos os espaços de permanência das pessoas privadas ou restritas de
liberdade deve ser assegurado, desde que em situações normais de segurança, sem que haja constrangimentos nem realização de revista íntima,
e aqueles(as) que ocasionarem incidentes de segurança nas unidades poderão ser notificados(as) e ter suspensas suas atividades, garantido
o direito à ampla defesa e ao contraditório;

V – a elaboração de planos e calendários para as ações de assistência e diversidade religiosa por parte das instituições de
privação e restrição de liberdade, de modo a estabelecer um planejamento dessas atividades, considerando a complexidade e as peculiaridades
do público a ser atingido;

VI – no caso dos(as) adolescentes privados(as) e restritos(as) de liberdade, que a garantia da assistência e diversidade religiosa
seja acompanhada pelas equipes técnicas das unidades socioeducativas e registrada no Plano Individual de Atendimento (PIA), observadas a
autonomia e o respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; e

VII – o fomento à instituição de Comitês Ecumênicos de Assistência Religiosa por parte dos órgãos gestores da administração
penitenciária e socioeducativa nos estados e na União, com a finalidade de apoiar a gestão prisional e socioeducativa na elaboração de
regulamentos, calendários e fluxos de utilização dos espaços ecumênicos nos estabelecimentos.

Art. 5o Recomenda-se à autoridade judicial com competência para a execução criminal e para a execução de medidas
socioeducativas que, durante as inspeções judiciais, verifique a existência de espaço ecumênico adequado para o exercício da liberdade e
diversidade religiosa nas instituições de privação e restrição de liberdade, bem como de local próprio para a guarda de objetos, itens e instrumentos
utilizados em rituais e celebrações de cada segmento religioso.

§ 1o Para os fins da presente Recomendação, entende-se por espaço ecumênico adequado aquele que, além de dispor dos
requisitos básicos de salubridade, é isento de objetos, arquitetura, desenhos ou outras características que especifiquem determinada religião,
exceto no momento do culto.

§ 2o O espaço de assistência religiosa deve ser acessível às manifestações das diversas religiões, crenças e filosofias, vedando-
se práticas proselitistas e preconceituosas.

§ 3o As práticas e manifestações públicas e coletivas de cunho religioso devem ser realizadas em espaços adequados e, apenas
em caráter excepcional e de maneira individualizada, em alas, celas ou alojamentos.

§ 4o Os GMFs envidarão esforços juntos às secretarias de estado com atribuição para a gestão penitenciária e socioeducativas
para que espaços ecumênicos referidos sejam implantados pelo Poder Executivo nas instituições de privação e restrição de liberdade.

Art. 6o Recomenda-se que eventuais doações provenientes de instituições religiosas sejam destinadas aos espaços ecumênicos
das unidades, evitando-se sua utilização para a construção de espaços de assistência voltados a religiões determinadas ou à distribuição de
benefícios e bens exclusivos para seguidores(as) de determinado credo, vedada a comercialização de itens religiosos nos estabelecimentos.

Art. 7o Esta Recomendação entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX
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RECOMENDAÇÃO No 120, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Recomenda o tratamento adequado de conflitos de natureza tributária, quando
possível pela via da autocomposição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que cabem ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a regulamentação do Poder Judiciário e dos

atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4o, incisos I, II e III, da CF);

CONSIDERANDO o microssistema normativo de métodos adequados de tratamento de conflitos

composto pelas Leis no 13.105/2015 (Código de Processo Civil); no9.307/1996, alterada pela Lei no 13.129/2015 (Leis de

Arbitragem); no 13.140/ (Lei de Mediação); no 13.988/2020 (Lei de Transação Tributária); no 10.522/2002, alterada pela Lei no

14.112/2020; no 11.101/2005 (Lei da recuperação judicial, da extrajudicial e da falência); pela Lei Complementar no 174/2020;

e pela Resolução CNJ no 125/2010;

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), que dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados e aos Municípios, e que prevê no art. 156, inciso III, e no
art. 171 a transação como instrumento resolutivo de litígios relativos à cobrança de créditos da Fazenda Pública de natureza tributária;

CONSIDERANDO que o relatório Justiça em Números 2021 do CNJ indica a existência de 26,8 milhões de execuções fiscais
tramitando no âmbito do Poder Judiciário e uma taxa de congestionamento de 87,3%;

CONSIDERANDO a necessidade de tratamento de demandas repetitivas de natureza tributária por parte do Poder Judiciário
a fim de garantir isonomia e segurança jurídica;

CONSIDERANDO as recentes iniciativas do CNJ para redução de litígios e possíveis soluções para o enfrentamento do
contencioso judicial tributário;

CONSIDERANDO a urgência de soluções dos processos tributários como forma de ampliar as fontes de receitas públicas
para as unidades federativas, bem como a necessidade de recuperação das empresas e atividades econômicas dos contribuintes nesta etapa
da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça tem incentivado a ampliação dos meios digitais de resolução de
conflitos;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato no0007696-82.2021.2.00.0000, na 95ª Sessão virtual, realizada
em 22 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar aos(às) magistrados(as) com atuação nas demandas que envolvem direito tributário que priorizem,
sempre que possível, a solução consensual da controvérsia, estimulando a negociação, a conciliação, a mediação ou a transação tributária,
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extensível à seara extrajudicial, observados os princípios da Administração Pública e as condições, os critérios e os limites estabelecidos nas
leis e demais atos normativos das unidades da Federação.

§ 1o Nas demandas em curso, o(a) magistrado(a) também poderá incentivar:

I – a celebração de convenções processuais pelas partes, objetivando maior eficiência ao procedimento;

II – o uso, quando autorizado por lei, da arbitragem para a resolução de conflitos tributários, quando for mais adequado e

eficiente ao tratamento do litígio, nos termos do art. 3o do CPC e, em caso de concordância pelos litigantes, será firmado compromisso arbitral
judicial, com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VII, do CPC; e

III – o(a) empresário(a) ou a sociedade empresária que tiver o processamento da recuperação judicial deferido a submeter

proposta de transação relativa a créditos inscritos em dívida ativa da União, na forma do art. 3o da Lei no 14.112/2020, ou em dívida ativa de
outros entes, na forma de lei específica.

Art. 2o Recomendar que a audiência prevista no art. 334 do CPC não seja dispensada nas demandas que versem sobre
direito tributário, salvo se a Administração Pública indicar expressamente a impossibilidade legal de autocomposição ou apresentar motivação

específica para a dispensa do ato, observado o disposto no art. 4o, III, desta Recomendação.

Art. 3o Recomendar aos tribunais a especialização de varas com competência exclusiva para processar e julgar demandas
tributárias antiexacionais, com vistas a garantir tramitação mais célere e uniforme dos processos e assegurar tratamento isonômico a todos os
jurisdicionados.

Art. 4o Recomendar a celebração de protocolos institucionais com os entes públicos, objetivando:

I – a disponibilização das condições, dos critérios e dos limites para a realização de autocomposição tributária, inclusive na
fase de cumprimento de sentença;

II – a ampla divulgação de editais de propostas de transação tributária e de outras espécies de autocomposição tributária;

III – a apresentação de hipóteses nas quais a realização de audiência prevista no art. 334 do CPC em demandas tributárias
seja indicada;

IV – a otimização de fluxos e rotinas administrativas entre os entes públicos e o Poder Judiciário no tratamento adequado
de demandas tributárias; e

V – o intercâmbio, por meio eletrônico, de dados e informações relacionados às demandas tributárias pendentes de julgamento
que envolvem o ente público.

Art. 5o Recomendar aos tribunais a implementação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos Tributários (CEJUSC
Tributário) para o tratamento de questões tributárias em fase pré-processual ou em demandas já ajuizadas.

§ 1o O funcionamento do CEJUSC Tributário ocorrerá, preferencialmente, de forma digital.

§ 2º Os tribunais também poderão disponibilizar sistema informatizado para a resolução de conflitos tributários por meio da

autocomposição, nos termos da Resolução CNJ no 358/2020.

Art. 6º O tribunal que implementar o CEJUSC Tributário deverá observar o disposto no Código Tributário Nacional, na Lei

no 13.988/2020 (Lei de Transação Tributária), na Lei no 13.105/2015 (Código de Processo Civil), na Lei no 13.140/2015 (Lei de Mediação), na

legislação de cada ente federativo e na Resolução CNJ no 125/2010, no que couber, especialmente providenciando a capacitação específica de
conciliadores(as) e mediadores(as) em matéria tributária.

Parágrafo único. Os(As) conciliadores(as) e mediadores(as) serão escolhidos(as), preferencialmente, de acordo com o
cumprimento dos critérios a seguir discriminados:

I –atuação comprovada na área tributária por, no mínimo, 5 (cinco) anos;

II – ausência de vínculo atual, de natureza estatutária, empregatícia ou por meio de escritório de advocacia, com qualquer
das partes ou interessados; e

III – inscrição no cadastro a que se refere o art. 167 do CPC.

Art. 7º O(A) juiz(a) ou relator(a), ao se deparar com demandas repetitivas de natureza tributária, informará essa circunstância
ao CEJUSC Tributário do respectivo tribunal e poderá adotar medidas de tratamento adequado desses conflitos, como:

I – atuar em cooperação jurisdicional, nos moldes dos arts. de 67 a 69 do CPC;

II – suspender o processo pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas de natureza tributária, consoante
o art. 313, IV, do CPC, sem que isso signifique, necessariamente, suspensão da exigibilidade do crédito tributário;

III – observar os precedentes federais e estaduais, conforme arts. 927 e 928 do CPC;

IV – oficiar ao órgão competente para a instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas, nos termos do art.
977, I, do CPC;

V – propor aos órgãos da Advocacia Pública temas passíveis de serem objeto de transação no contencioso de relevante e
disseminada controvérsia jurídica, ou de outras iniciativas de autocomposição; e

VI – sugerir aos órgãos da Advocacia Pública a possibilidade de, conforme o caso, praticar atos de disposição, tais como
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desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido, em situações de precedentes vinculantes desfavoráveis ao ente público litigante.

Art. 7o Esta Recomendação entra em vigor a partir de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0006110-15.2018.2.00.0000 - ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO - A: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
GUIMARÃES. Adv(s).: RJ121556 - OSCAR BITTENCOURT NETO. A: NEUZA DARIO GUIMARAES. Adv(s).: RJ121556 - OSCAR
BITTENCOURT NETO. R: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TJES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: LUIZ
CLAUDIO DA ROCHA. Adv(s).: ES22169 - IGOR EMANUEL DA SILVA GOMES. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
4728 Poder Judiciário Conselho Nacional de Justiça Gabinete Conselheiro MÁRIO GOULART MAIA Procedimento de Controle Administrativo
0006110-15.2018.2.00.0000 Relator: Conselheira Mário Goulart Maia Requerente: Neuza Dario Guimarães Requerido: Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo DECISÃO Trata-se Procedimento de Controle Administrativo julgado pelo Plenário do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) em 18 de maio de 2021, assim ementado, conforme Acórdão constante do Id 4361506: RECURSO EM PROCEDIMENTO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL.
VACÂNCIA ANTERIOR À CF/88. RECONHECIMENTO DE TITULARIDADE. CONSELHO DA MAGISTRATURA. ATO DECLARATÓRIO.
1993. CESSAÇÃO DOS EFEITOS. 2010. MODIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO. INTERINIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
ANULAÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RETOMADA DO PAD. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDA DA DELEGAÇÃO. AUSÊNCIA DE
DISTINÇÃO. TITULARIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTIGO 208 CF/67 E RESOLUÇÃO CNJ 80/2009. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA PELA ADMINISTRAÇÃO. VÍCIO INSANÁVEL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Procedimento de controle
administrativo proposto contra atos de Tribunal que ensejaram a perda de delegação a titular de serventia, por duas situações. A primeira, pela
ausência de distinção entre o caso concreto e as situações identificadas pelo CNJ no Estado, as quais impuseram a expedição de comando
ao Tribunal para desconstituir delegações concedidas sem a realização de concurso público, com base na Constituição de 1967. A segunda,
em decorrência de processo administrativo disciplinar. 2. In casu, apesar de o reconhecimento da titularidade ter ocorrido após o novo regime
constitucional, os critérios para alcançar a titularidade da serventia foram cumpridos antes da Constituição de 1988, inclusive em relação à data
da vacância da serventia. 3. Ante a anulação do ato administrativo que desconstituiu a delegação concedida, fica restabelecida a decisão do
Conselho da Magistratura do Tribunal que reconheceu a titularidade do requerente na serventia, para todos os fins de direito. 4. Em relação
ao processo disciplinar, cumpre ressalvar que a atuação do Conselho Nacional de Justiça em feitos dessa natureza é excepcional. Inocorrendo
abuso ou teratologia, descabe ao CNJ intervir. Todavia, em situações como as do presente caso, em que a pena aplicada ao registrador foi
evidentemente fulminada pela prescrição, o controle do ato pelo Conselho é imperativo, por força do artigo 103-B da Constituição Federal, que
atribui ao CNJ a missão de controlar a atuação administrativa do Poder Judiciário. 5. De acordo com regramento local, o termo inicial de fluência
do prazo prescricional é a ciência da irregularidade pela Corregedoria Geral da Justiça. A interrupção desse prazo, por sua vez, ocorre com
a instauração do processo administrativo disciplinar, cujos prazos prescricionais voltam a fluir após decorridos 140 dias desde a interrupção,
inteligência das normas aplicáveis à espécie e precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Embora a questão (prescrição: matéria de ordem
pública), não tenha sido suscitada durante a instrução do PCA, no caso concreto, como o PAD foi instaurado em 15.12.2010, o lapso temporal
de que dispunha a Administração para punir o delegatário com a perda da delegação se encerrou em 4.5.2015, estando, portanto, prescrita a
penalidade aplicada pelo Conselho da Magistrada em 27.3.2017. 7. Recurso a que se dá parcial provimento para reconhecer a prescrição da
pretensão administrativa sancionatória. Após o julgamento, a requerente, Neuza Dario Guimarães, substituta processual de Carlos Alberto dos
Santos Guimarães, ingressou com pedido de cumprimento do julgado (Id 4368555). Aduz que, como decorrência da decisão do CNJ, o Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo (TJES) deve proceder ao imediato pagamento das verbas devidas. Instado a se manifestar, o Tribunal alega
que o CNJ não detém competência para decidir sobre os reflexos pecuniários da decisão Plenária proferida neste procedimento (Id 4402214).
Afirma ainda que não pode efetuar o pagamento pretendido sem a análise dos requisitos previstos na Lei 6.858/1980 e no Decreto 85.845/1981,
que tratam das hipóteses que autorizam o pagamento direto, sem a necessidade de inventário e arrolamento de bens. Dessa forma, entende ser
necessária a instauração de procedimento administrativo para que "possa ser aferido se a requerente cumpre os requisitos necessários para o
deferimento". Além disso, pede a suspensão da tramitação deste procedimento para informar se houve judicialização perante o Supremo Tribunal
Federal. No dia 23 de setembro de 2021, em razão do término do mandato da ilustre Conselheira Maria Tereza Uille Gomes e a sucessão da
vaga por este Conselheiro, determinei fossem prestadas informações atualizadas. A requerente pleiteou o levantamento dos valores depositados
(Id 4501526); o TJES, por sua vez, reiterou os argumentos já apresentados e indicou a possível existência de outros herdeiros do serventuário
falecido (Carlos Alberto Dos Santos Guimarães), além da requerente Neuza Dario Guimarães. A requerente apresentou memoriais (Id 4518673).
É o relatório. Decido. O Plenário do Conselho Nacional de Justiça reconheceu a nulidade do ato que desconstituiu a delegação concedida ao
então cartorário Carlos Alberto Dos Santos (Ato TJES 1047/2010) e acolheu a preliminar de ocorrência de prescrição, para declarar nula a
decisão do TJES que lhe aplicou a pena de perda da delegação (PAD 1102917). Nesse contexto, cediço que a determinação do CNJ possui
efeitos financeiros diretos, pois, além de reconhecer a nulidade do ato que desconstituiu a delegação concedida ao então cartorário (Ato TJES
1047/2010), reconheceu a ocorrência de prescrição, conforme Acórdão (Id 4361506). O Plenário (Id 3842374), ao reconhecer a nulidade do
Ato TJES 1047/2010, determinou o restabelecimento da decisão do Conselho da Magistratura do TJES, que reconheceu a titularidade do então
requerente no 1º Ofício (Registro Geral de Imóveis e Anexos) da 1ª Zona Judiciária do Juízo de Cariacica/ES, para todos os fins de direito. Com
efeito, descabe ao CNJ proferir determinação para levantamento de valores, pagamento ou reserva de honorários advocatícios, ainda que as
parcelas pareçam incontroversas, entretanto os valores devidos ao então requerente, Carlos Alberto Dos Santos, devem ser adequadamente
apurados em procedimento próprio, além de ser necessário cientificar eventuais herdeiros do falecido e o juízo da sucessão competente. Já se
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passaram mais de 5 (cinco) meses desde a decisão do CNJ sem qualquer justificativa para a inércia do Tribunal em relação ao cumprimento
da deliberação Plenária. A indicação de possível manejo de medida perante o Supremo Tribunal Federal não exime o Tribunal de dar início às
medidas administrativas necessárias ao cumprimento da decisão do CNJ, especialmente por inexistir decisão da Suprema Corte que obste, ao
menos por enquanto, tal execução. Ante o exposto, em observância ao Acórdão prolatado por esta Casa, determino ao Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo que promova o imediato cumprimento da determinação do Plenário do CNJ, dando início às medidas administrativas
necessárias para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do procedimento.
Converto o presente procedimento em Acompanhamento de Cumprimento de Decisão. Dê-se ciência à douta Presidência quanto a presente
decisão. Intimem-se. Publique-se nos termos do art. 140, do RICNJ. Brasília, data registrada no sistema. Mário Goulart Maia Conselheiro 6 PCA
0006110-15.2018.2.00.0000

N. 0007887-30.2021.2.00.0000 - PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - A: JOSE RENAN DA SILVA FREITAS. Adv(s).:
CE36129 - ANA SAVIA DE ANDRADE MOURA. R: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO - TRE-PE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 4728 Poder Judiciário Conselho Nacional de Justiça Gabinete Conselheiro
Mário Goulart Maia Procedimento de Controle Administrativo 0007887-30.2021.2.00.0000 Relator: Conselheiro Mário Goulart Maia Requerente:
José Renan da Silva Freitas Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE) DECISÃO Trata-se de Procedimento de Controle
Administrativo (PCA) proposto por José Renan da Silva Freitas, contra ato praticado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE),
no concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de analista judiciário e técnico judiciário (Edital
1/2016). Ato: eliminação sumária do certame por não se enquadrar na condição de candidato negro, como declarado. Aduz, em síntese, que "em
nenhum momento foram cogitadas as hipóteses de autodeclaração falsa ou má-fé por parte do autor" (Id 4514401). Nesse particular, defende a
ausência de fundamento legal a autorizar a desclassificação do concurso pela análise subjetiva dos membros da comissão avaliadora. Ressalta
ter ingressado com a ação ordinária 0800521-81.2017.4.05.8101 perante a justiça federal/CE, e logrado êxito em primeiro grau. Entretanto, em
sede de recurso, a decisão foi revertida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). Cita julgados do Conselho Nacional de Justiça
a respaldar a ilegalidade do ato praticado pelo TRE/PE e pede, liminarmente, a anulação do ato do Tribunal, a fim de "o seu nome conste
definitivamente na lista dos candidatos aprovados na ampla concorrência do concurso para Técnico Judiciário - Área Administrativa" (Id 4514401).
No mérito, pugna pela confirmação da medida e apreciação monocrática do PCA. O TRE/PE prestou informações sob a Id 4525181. É o relatório.
Decido. O pedido não merece ser conhecido. Independentemente do juízo que se faça acerca da questão de fundo deduzida nestes autos,
o dos documentos coligidos ao feito revela que a controvérsia em apreço foi submetida ao crivo do Poder Judiciário, em sua função típica,
no Procedimento Comum 0800521-81.2017.4.05.8101, apresentado pelo requerente perante a Justiça Federal da 5ª Região. Nesse sentido,
reproduzo os esclarecimentos apresentados pelo TRE/PE: Senhor Relator, Reporto-me ao despacho de Vossa Excelência proferido nos autos
do Processo de Controle Administrativo n. 0007887-30.2021.2.00.0000, por intermédio do qual solicita informações acerca da petição interposta
pelo Sr. JOSÉ RENAN DA SILVA FREITAS contra ato desta Presidência. Cumpre-me informar que o requerente, candidato aprovado nas provas
objetivas para o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa do concurso público deste Regional, regulado pelo Edital nº 01, de 30 de agosto
de 2016, concorreu às vagas reservadas nas cotas de negro/pardo. A empresa responsável pela realização do concurso público deste Regional,
o Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE) quando da devida avaliação presencial de
enquadramento, para fins de inclusão do candidato na citada cota, rejeitou a condição de negro/pardo do ora requerente. Irresignado com a
decisão, impetrou ação judicial perante a 15º Vara Federal (Processo n. 0800521-81.2017.4.05.8101) visando o reconhecimento de sua condição
negro/pardo, obtendo decisão favorável, conforme sentença (doc. 1661704), razão pela qual foi providenciada a confecção e publicação do Edital/
TRE-PE 28/2019 (doc. 1661664) no DOU de 02.05.2019, para reserva da vaga e a inclusão do nome do candidato no concurso na 7ª posição da
lista classificatória dos concursados negros e na 84ª colocação na lista de ampla concorrência. Contudo, em sede recursal, o Tribunal Regional
Federal da 5ª Região deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, reformando a sentença para manter o posicionamento da Comissão
Especial do Concurso de Técnico Judiciário do TRE/PE, promovido pela CEBRASPE, eliminando o candidato na fase de confirmação presencial
de sua etnia, cujo inteiro teor do acórdão segue anexado ao presente (doc. 1661680). Posteriormente, o candidato protocolou Recurso Especial
nº 1882255/CE no Superior Tribunal Justiça (STJ), o qual não foi conhecido e cuja decisão monocrática transitou em julgado em 09/09/2021,
conforme doc. 1661645. Após recebimento do Ofício nº 4058101.23335558 da 15ª Vara Federal/CE (doc. 1655820) comunicando o esgotamento
recursal, determinei a revogação do Edital n.º 28/2019, liberando a vaga reservada para provimento, o que em cumprimento foi providenciada pela
Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) a minuta do Edital nº 32 de 6 de outubro de 2021 (doc. 1661648), encaminhando-a ao CEBRASPE, por
email, datado de 07.10.2021, para análise da Coordenação Jurídica daquela Empresa, a qual, até a presente data, não apresentou retorno. (grifo
nosso) Consoante sólida jurisprudência do Conselho Nacional de Justiça, uma vez judicializada a questão descabe a esta Casa (re)examiná-la.
Trata-se de entendimento que visa prestigiar os princípios da eficiência e da segurança jurídica, evitar interferência na atividade jurisdicional e
afastar o risco de decisões conflitantes entre as esferas administrativa e judicial. Nesse sentido, são os seguintes julgados do CNJ: RECURSO
ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - MATÉRIA PREVIAMENTE JUDICIALIZADA. 1. O Requerente deduz
idêntica pretensão no presente PCA e no MS impetrado perante o TJ/PE, qual seja, desconstituir ato administrativo do Corregedor Geral de Justiça
que limitou as atribuições da Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Ponta de Pedras, Goiana/PE. 2. Estando a matéria previamente
judicializada é incabível a intervenção do CNJ. 3. Recurso Administrativo a que se nega provimento. (CNJ - RA - Recurso Administrativo em
PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0000824-56.2018.2.00.0000 - Rel. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA - 273ª Sessão Ordinária
- j. 05/06/2018 - Grifo nosso). RECURSO EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA
SERRA. RESOLUÇÃO CNJ 314. SUSPENSÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. DECISÃO. INDEFERIMENTO.
QUESTÃO JURISDICIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUDICIALIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Procedimento em que se requer o controle de decisão de magistrado que indeferiu o pedido de suspensão de prazo para apresentação de
contestação em processo judicial. 2. A questão trazida aos autos ostenta nítido caráter jurisdicional, sob a qual o CNJ não possui ascendência.
Além disso, as informações coligidas aos autos denotam que a irresignação foi levada a exame do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em
sua função típica. 3. Uma vez judicializada a questão, também não compete a esta Casa (re)examiná-la. 4. Recurso a que se nega provimento.
(CNJ - RA - Recurso Administrativo em PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0009097-53.2020.2.00.0000 - Rel. MARIA TEREZA UILLE
GOMES - 82ª Sessão Virtual - julgado em 19/03/2021). Assim, forçoso reconhecer a impossibilidade de intervenção do CNJ. Ante o exposto, não
conheço do pedido e, com fundamento no artigo 25, X, do RICNJ, determino o arquivamento dos autos. Prejudicado o pedido liminar. Intimem-
se. Publique-se nos termos do art. 140 do RICNJ. Em seguida, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Brasília, data registrada no
sistema. Mário Goulart Maia Conselheiro 7 PCA 0007887-30.2021.2.00.0000

N. 0005766-29.2021.2.00.0000 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - A: COMISSÃO DOS APROVADOS PARA O CARGO DE TÉCNICO
JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA DO TRF 1ª REGIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RAYANE THAINA RODRIGUES
DINIZ. Adv(s).: DF51838 - RAYANE THAINA RODRIGUES DINIZ. R: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 4728 Poder Judiciário Conselho Nacional de Justiça Gabinete Conselheiro
Mário Goulart Maia Pedido de Providências 0005766-29.2021.2.00.0000 Relator: Conselheiro Mário Goulart Maia Requerente: Rayane Thaina
Rodrigues Diniz Requerido: Conselho Nacional de Justiça (CNJ) DECISÃO Trata-se de Pedido de Providências (PP), no qual Rayane Thaina
Rodrigues Diniz requer o aproveitamento dos aprovados no concurso1 do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), pelo Conselho Nacional
de Justiça (CNJ). Os autos foram inicialmente distribuídos à douta Corregedoria Nacional de Justiça. Após, redistribuídos em razão da matéria
(Id 4434568). É o relatório. Decido. Independentemente do juízo que se faça acerca do pedido vindicado nestes autos, refoge aos Conselheiros
do Conselho Nacional de Justiça decidir sobre o aproveitamento de candidatos aprovados em concurso para o CNJ. De acordo com o Regimento
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Interno do CNJ, matérias relacionadas aos servidores e provimento de cargos no âmbito do Conselho são afetas à Presidência: Art. 6º São
atribuições do Presidente, que pode delegá-las, conforme a oportunidade ou conveniência, observadas as disposições legais: [...] XV - decidir
as matérias relacionadas aos direitos e deveres dos servidores do CNJ; XVI - prover, na forma da lei, os cargos do quadro de pessoal do CNJ;
XVII - designar o Secretário-Geral e dar posse aos chefes e aos diretores dos órgãos internos do CNJ; XVIII - exonerar, a pedido, servidor do
quadro de pessoal do CNJ; XIX - superintender a ordem e a disciplina do CNJ, bem como aplicar penalidades aos seus servidores; XX - autorizar
os descontos legais nos vencimentos e/ou proventos dos servidores do quadro de pessoal do CNJ; XXI - autorizar e aprovar as concorrências,
as tomadas de preços e os convites, para aquisição de materiais e de tudo o que for necessário ao funcionamento dos serviços do CNJ; XXII
- autorizar, em caso de urgência e de necessidade extraordinária previstos em lei, a contratação de servidores temporários; [...] XXIV - prover
cargos em comissão e designar servidores para exercer funções gratificadas; [...] XXIX - requisitar servidores do Poder Judiciário, delegando-
lhes atribuições, observados os limites legais; [...] Nesse contexto, nada há a prover ou a determinar nos presentes autos. Ante o exposto, com
fundamento no artigo 25, X, do RICNJ, determino o arquivamento dos autos. Autue-se procedimento administrativo interno (SEI) com cópia
integral do presente feito. Após, encaminhe-se à Diretoria-Geral para conhecimento e eventuais providências. Intime-se. Publique-se nos termos
do art. 140 do RICNJ. Em seguida, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Brasília, data registrada no sistema. Mário Goulart Maia
Conselheiro 1 7º Concurso público para provimento de cargos efetivos do quadro permanente da Justiça de 1º e 2º Graus/TRF1 - resultado final
e homologação realizados em 9.4.2018, com publicação no D.O.U de 11.4.2018. 4 PP 0005766-29.2021.2.00.0000

N. 0007943-63.2021.2.00.0000 - CONSULTA - A: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - CGJCE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. PROCEDIMENTO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 4728 Poder Judiciário Conselho Nacional de Justiça Gabinete Conselheiro Mário Goulart Maia Consulta
0007943-63.2021.2.00.0000 Relator: Conselheiro Mário Goulart Maia Requerente: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará (CGJ/
CE) Requerido: Corregedoria Nacional de Justiça (CN) DECISÃO Trata-se de procedimento autuado como Consulta, na qual a Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Ceará (CGJ/CE) encaminha cópia de processo administrativo local para conhecimento da Presidência do CNJ e
Corregedoria Nacional de Justiça. No aludido feito, noticia a realização de capacitação à distância (EAD) sobre o "Sistema Nacional de Adoção
e Acolhimento (SNA) e suas Funcionalidades", a ocorrer entre os dias 5.11 a 10.12.2021, com carga horária de 20 horas-aula (Id 4517977, fls.
103/105). O curso será realizado por intermédio da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC) e ministrado pela pesquisadora
do DPJ/CNJ, Isabely Fontana da Mota, e juíza de direito do Estado do Mato Grosso do Sul, Dra. Katy Braun do Prado. É o relatório. Nada há a
prover nos presentes autos. Autue-se processo administrativo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI/CNJ), com cópia integral do presente
feito. Após, encaminhem-se à Secretaria-Geral e à Corregedoria Nacional de Justiça para conhecimento. Intime-se. Publique-se nos termos do
art. 140 do RICNJ. Em seguida, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Brasília, data registrada no sistema. Mário Goulart Maia
Conselheiro 2 Cons 0007943-63.2021.2.00.0000
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Diretoria Geral

Núcleo de Apoio à Diretoria-Geral

Seção de Passagens e Diárias

Afastamentos com Concessão de Diárias

(Art. 5º, inciso III, da Instrução Normativa nº 10, de 8 de agosto de 2012)

18/10/2021 a 28/10/2021

Interessado Cargo/Função Local     Período de Afastamento Motivo

Carlos Vieira Von Adamek Juiz Auxiliar da
Corregedoria São Luís/MA 07/11/2021 12/11/2021

 Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Hícaro Augusto Bertoletti Analista
Judiciário  São Luís/MA 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar juízes auxiliares a realizar
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão

André Luis
Guimarães Godinho Conselheiro Brasília/DF 04/10/2021 07/10/2021 Retorno a cidade de origem após ter

realizados trabalhos em seu gabinete.

Bruno Maia de Oliveira Analista
Judiciário Teresina/PI 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar os juízes na realização de
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das  serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Tânia Regina
Silva Reckziegel Conselheira Brasília/DF 3/10/2021 08/10/2021

Participar da Sessão Plenária
e realizar trabalhos do CNJ

- Alteração.

 Ivana Farina
Navarrete Pena Conselheira Porto Alegre/RS 29/09/2021 01/10/2021

Participar do evento conjunto entre
CNMP, CBPG, MPRS e CONAMP,

com o tema "O Ministério Público de
Uma Nova Era: Reflexões e Projeções.

Alexandre
Libonati de Abreu Juiz Auxiliar Campo

Grande/MS 17/10/2021 20/10/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Mato Grosso do Sul.

Albino Coimbra Neto Juiz Auxiliar São Luís/MA 07/11/2021 15/11/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Marcelo Martins Berthe Juiz Auxiliar Brasília/DF 13/10/2021 14/10/2021 Trabalhos no gabinete.

 Juliana Silva Menino
Alencastro Veiga Assessora II Vitória/ES 15/03/2021 19/03/2021

Participação na reunião que trata
das negociações da Barragem de

Mariana/MG, na cidade de Vitória/ES.
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Bruno Basilio da
Costa Almeida

Técnico
Judiciário Maceió/AL 25/10/2021 28/10/2021

Assessorar juízes auxiliares a realizar
Correição Extraordinária para verificação
do funcionamento do Tribunal de Justiça.

Alexandre
Libonati de Abreu Juiz Auxiliar São Luís/MA 07/11/2021 11/11/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Aluisio Gonçalves
de Castro Mendes

 Desembargador
Federal Brasília/DF 13/10/2021  22/10/2021 Trabalhos no gabinete.

Eva Matos Pinho Técnico
Judiciário São Luís/MA 07/11/2021 12/11/2021

 Assessorar os juízes na realização de
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das  serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Luis Paulo Aliende Ribeiro Desembargador  São Luís/MA 07/11/2021 07/11/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Daniel Martins Ferreira Técnico
Judiciário São Luís/MA 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar os juízes na realização de
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das  serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

 Rodrigo
Vasconcellos Chebli

Analista
Judiciário São Luís/MA 07/11/2021 12/11/2021

 Assessorar os juízes na realização de
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das  serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

André Luis
Guimarães Godinho Conselheiro Brasília/DF 12/10/2021 14/10/2021 Trabalhos no gabinete.

Jordan Jardim Juiz de Direito Teresina/PI 07/11/2021 12/11/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

Leonardo Peter da Silva Técnico
Judiciário São Luis/MA 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar os juízes na realização de inspeção
para verificação do funcionamento dos

setores administrativos e judiciais do Tribunal
de Justiça e das  serventias extrajudiciais.

Larissa Garrido
Benetti Segura

Analista
Judiciário São Luis/MA 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar os juízes na realização de inspeção
para verificação do funcionamento dos

setores administrativos e judiciais do Tribunal
de Justiça e das serventias extrajudiciais.

Letícia Campos
Guedes Ourives

Técnico
Judiciário Imperatriz/MA 07/11/2021 12/11/2021

Assessorar juízes auxiliares a realizar
inspeção para verificação do funcionamento

dos setores administrativos e judiciais
do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.
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Isabel Penido de
Campos Machado

Defensora
Publica Federal Salvador/BA 17/10/2021 19/10/2021

 Reunião com MDH (Executivo Federal) e
outros órgãos federais para implementação

da sentença da Corte Interamericana
Fábrica de Fogos Santo Antônio de Jesus -
Ponto resolutivo nº 11 da Sentença em tela.

Jurema Carolina
Da Silveira Gomes Juíza de Direito Brasília/DF 07/10/2021 07/10/2021

Participar de reunião de trabalho
do projeto “Justiça na Escola -

Restaurando Relações” (alteração).

Emerson Luís
Pereira Cajango Juiz Auxiliar Imperatriz/MA 07/11/2021 07/11/2021

Realização de inspeção para verificação do
funcionamento dos setores administrativos e

judiciais do Tribunal de Justiça e das serventias
extrajudiciais do Estado do Maranhão.

 Henrique
Acquati Negreiros

Técnico
Judiciário  Brasília/DF 01/11/2021 30/11/2021

Termo de Cooperação Técnica n. 001/2021,
celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e o Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, cujo objeto é o desenvolvimento
e uso colaborativo na Plataforma Digital

do Poder Judiciário - PDPJ-Br do módulo
Mandamus, que é uma solução baseada
no emprego de Inteligência Artificial (IA).

Valter Shuenquener
de Araújo Secretário-Geral São Luiz/MA 25/11/2021 26/11/2021 Participar de evento de Corregedores

da Justiça, na cidade de São Luís (MA).

Luiz Fernando
Tomasi Keppen Conselheiro Foz do

Iguaçu/PR 20/10/2021 22/10/2021

Participação como palestrante na solenidade
de abertura do evento: “Jornada de
Ideação da Magistratura com Foco
no Trabalho de Direção do Fórum”.

Gabriel da Silveira Matos Juiz Auxiliar Fortaleza/CE 15/11/2021 17/11/2021
Correição Extraordinária para verificação
do funcionamento de varas criminais e de

execução penal do Tribunal de Justiça.

Marcelo Nalesso Salmaso Juiz de Direito  Brasília/DF 20/10/2021 20/10/2021 Participar de reunião.

 Ivan Lindenberg Junior Analista
Judiciário Brasília/DF 21/11/2021 26/11/2021

Auxiliar nas atividades de governança
da Plataforma Digital do Poder

Judiciário Brasileiro – PDPJ-Br, criada
pela Resolução CNJ nº 335/2020

Paulo Eduardo
da Silva Santos

Analista
Judiciário Brasília/DF 01/11/2021 30/11/2021

Termo de Cooperação Técnica n. 001/2021,
celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e o Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, cujo objeto é o desenvolvimento
e uso colaborativo na Plataforma Digital

do Poder Judiciário - PDPJ-Br do módulo
Mandamus, que é uma solução baseada
no emprego de Inteligência Artificial (IA).

Tânia Regina
Silva Reckziegel Conselheira Brasília/DF 21/10/2021  23/10/2021

Participar da Inauguração do
CENTRO de APOIO AS VITIMAS
E TESTEMUNHAS NO TJ RJ, e

posteriormente retornar ao Estado de origem.

Pablo Filetti Moreira Analista
Judiciário Brasília/DF 01/11/2021 30/11/2021 Auxiliar na execução dos trabalhos relativos

ao Termo de Cooperação Técnica nº 42/2018.
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 Tânia Regina
Silva Reckziegel Conselheira

Belo Horizonte/
BH e São
Paulo/SP

08/12/2021 12/12/2021

Participar do Evento Ouvidorias TJ –
COLEOUV no dia 09 de dezembro do
corrente ano e posteriormente viajará

para São Paulo para participar da  Justiça
Militar ESTADUAL – AMAJME – receber

outorga do “Colar do Mérito Judiciário JME”

Tânia Regina
Silva Reckziegel Conselheira Brasília/DF 06/12/2021 08/12/2021 Sessão Plenária e trabalhos no gabinete.

Carl Olav Smith Juiz Auxiliar Fortaleza/CE 15/11/2021 17/11/2021
Correição extraordinária para verificação
do funcionamento de varas criminais e de

execução penal do Tribunal de Justiça.

Alcides Fernando
Farias Campos

Analista
Judiciário Brasília/DF 01/11/2021 30/11/2021 Auxiliar na execução dos trabalhos relativos

ao Termo de Cooperação Técnica nº 42/2018.

 Inês da Fonseca Porto Assessora Chefe Curitiba/PR 24/10/2021 26/10/2021 Realização do evento “Justiça
Restaurativa na Escola – Piloto Curitiba”

Carlos Eduardo Almirão
Escrevente

Técnico
Judiciário

Maceió/AL 25/10/2021 28/10/2021

Assessorar juízes auxiliares a realizar
Correição Extraordinária para verificação

do funcionamento do Tribunal de
Justiça do Estado de Alagoas.

Mikaell Barbosa de Araújo Analista
Judiciário Brasília/DF 01/11/2021 30/11/2021 Auxiliar na execução dos trabalhos relativos

ao Termo de Cooperação Técnica nº 42/2018.

Larissa Garrido
Benetti Segura

Analista
Judiciário Curitiba/PR 24/10/2021 26/10/2021 Realização do evento “Justiça

Restaurativa na Escola – Piloto Curitiba”

Francisco Eduardo
Fontenele Batista Juiz de Direito Brasília/DF 25/10/2021 27/10/2021

Participar do “Workshop sobre
Questões Tributárias Relacionadas

ao Pagamento de Precatórios”.

Marcos Livio Gomes Juiz Auxiliar Glasgow/
Escócia 03/11/2021 10/11/2021

Participar da UN Climate Change
Conference – COP26, a realizar-se nos

dias 5 e 8 de novembro do corrente
ano, na cidade de Glasgow – Escócia.


